
  
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

GABINETE DO DEPUTADO JOÃO CARDOSO PROFESSOR AUDITOR - GAB. 06

  
REQUERIMENTO DE VERBA INDENIZATÓRIA REQUERIMENTO DE VERBA INDENIZATÓRIA 

(Art. 6º, parágrafo único, do Ato da Mesa Diretora nº 19, de 2017)
Brasília, 06 de maio de 2024.

NomeNome: 

JOÃO ALVES CARDOSO

GabineteGabinete:

06
CPFCPF: Nº Conta BRBNº Conta BRB:

 

Identificação da DespesaIdentificação da Despesa Nº DocumentoNº Documento ValorValor

1 Locação Escritório Político - Flaviane de Jesus Mota
 

S/N
 

R$ 1.700,00
 

2
 
FATURA  CAESB 

S/N R$ 76,90

3
 
FATURA NEOENERGIA

000084891037 R$ 200,06

4
 
 FATURA CLARO

S/N R$ 146,26

5
 
Suprema Mobilidade LTDA

398 R$ 3.200,00

6
 
Drive Car Transportes e Combustíveis Ltda.
 

 
421553

R$ 125,06

7
 
Drive Car Transportes e Combustíveis Ltda.

421761 R$ 160,82

8
 
Drive Car Transportes e Combustíveis Ltda.

421936
R$ 153,21
 

9 Drive Car Transportes e Combustíveis  Ltda. 422212
R$ 165,02
 

10
 
Drive Car Transportes e Combustíveis Ltda. 

422261 R$ 200,00

11
 
Drive Car Transportes e Combustíveis  Ltda.

422262 R$ 123,30

12
 
Drive Car Transportes e Combustíveis  Ltda.

422263 R$ 189,46

13
 
Drive Car Transportes e Combustíveis  Ltda.

422264 R$ 200,00

14
 
Drive Car Transportes e Combustíveis Ltda. 

422311 R$ 135,00

15
 
Drive Car Transportes e Combustíveis  Ltda.

422442 R$ 141,80

 
16

 
Drive Car Transportes e Combustíveis  Ltda.

422630 R$ 107,10
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17
 
Drive Car Transportes e Combustíveis  Ltda. 422688 R$ 88,82

18
 
Drive Car Transportes e Combustíveis Ltda.

423005 R$ 118,31

19
 
Drive Car Transportes e Combustíveis Ltda.

423129 R$ 171,80

20 Drive Car Transportes e Combustíveis Ltda. 423231
 
R$ 146,83

21
 
Drive Car Transportes e Combustíveis Ltda.

423282 R$ 127,85

22
 
Drive Car Transportes e Combustíveis Ltda.

423403 R$ 120,03

23
 
Drive Car Transportes e Combustíveis Ltda.

423558 R$233,80

Valor TotalValor Total R$ 8.031,43

Solicitação/AtestoSolicitação/Atesto

De conformidade com a regulamentação constante do Ato da Mesa Diretora nº 19, de 2017, solicito ao Gabinete
da Mesa Diretora o ressarcimento das despesas acima especificadas.
Atesto, para esse fim, que a execução do(s) serviço(s) e/ou o fornecimento do(s) material(is) correspondente(s)
está(ão) de acordo com a solicitação e assumo inteira responsabilidade pela veracidade e autenticidade da
documentação anexada. 

Documento assinado eletronicamente por CLEONICE ALVES LEITE - Matr. 23438CLEONICE ALVES LEITE - Matr. 23438 , Chefe de GabineteChefe de Gabinete
Parlamentar - Substituto(a)Parlamentar - Substituto(a), em 06/05/2024, às 17:53, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08,
de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por JOAO ALVES CARDOSO - Matr. 00150JOAO ALVES CARDOSO - Matr. 00150, Deputado(a) DistritalDeputado(a) Distrital, em
27/05/2024, às 11:53, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da
Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 16526791652679 Código CRC: 0385AB960385AB96.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 6  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8062
www.cl.df.gov.br - dep.joaocardoso@cl.df.gov.br
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CONTRATODEI,

Os signatários deste instrumento de um lado FLAVIANE DE JESUS MOTA, brasileira
casada, bancária, portadora do RG n' 1 .686. 1 86 SSP/DF e do CPF n' , residente
e domiciliado à DF 150 km 05 COND. BEIJA-FLOR Q. 4 CS 09 SOBRADINHO-DF, e de
outro lado o senhor JOGO ALVES CARDOSO, brasileiro, casado no regime de comunhão de
bens, Servidor Público Estadual, natural de Brasília-DF, portador do RG n' 6 14.713 SSP/DF e
de CPF 8, residente e domiciliado à DF 425 CONDOMÍNIO VIVENDAS
ALVORADA 01, CJ B, CS 06, CEP 73092-91 1-- SOBRADINHO-DF tem justo e contratado o
seguinte, que mutuamente aceitam e outorgam, a saber:

Cláusula Primeira

O primeiro nomeado aqui chamado LOCADOR, sendo proprietário da loja, sito no
condomínio Beija-Flor Q.01 Lt. 08 LJ. IB SOBRADINHO ll -DF, Ioga ao segundo, aqui
designado LOCATÁRIO, pala a finalidade de u111 ESCIUTÓRIO DE APOIO
PARL/\.MENTAR, mediante as condições adiante estipuladas :

Cláusula Segunda

O prazo de locação é de 12(doze) meses a partir de 30 de JANEIRO de 2019 c a teimínar
em 30 de JANEIRO de 2020, não havendo prévia notificação pelas partes no período de 30
dias, considera-se automaticamente renovado o contrato de locação por igual período.
Havendo notificação, o locatário se obriga a restituir o imóvel completamente desocupado, no
estado em que o recebeu independentemente de interpelação judicial, ressalvada a hipótese de
prorrogação da locação nos termos da lei e por autorização escrita do locador. A finalidade do
objeto de locação não pode ser alterada sem o consentimento prévio e por escrito do tocador.

Caso venha o LOCATÁRIO a devolver o imóvel antes do término da vigência do
contrato, o ]nesmo pagará a título de multa o valor de 03 (três) aíuguéis vigentes na data da
entrega das chaves.

Parágrafo Único

Caso o locatário não restitua o imóvel no fim do prazo contratual, pagará enquanto
estiver na posse do mesmo, o aluguel mensal arbitrado pelo loçador, respondendo ainda poi'
qualquer dano que o imóvel venha a sofrer, conforme preceitua o art. 575 do código civil;

Cláusula Terceira

O aluguel }nensal livremente convencionado nesta data é de R$ 1 .200,00(Hum mil e/
duzentos reais), que deverá ser pago até o dia 10 de cada mês seguinte ao vencido, depositado

Parágrafo Primeiro

Os acessórios da locação, encargos, impostos, taxas de qualquer natureza, vencem nas
datas estabelecidas e serão pagos pontualmente pelo tocador, não cabendo neste caso o
pagamento por parte do locatário.

Parágrafo Segundo

C) aluguel mensal acima pactuado será reajustado a cada 12(doze) meses de acordo com
o índice oâcial do governo ou em sua falta pelo IGPM da FGV, ou também não sendo calculado,

K
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Os signatários deste instrumento de um lado FLA VIANE DE JESUS MOTA, brasileira, 
casada, bancária, portadora do RG nº 1.686.186 SSP/DF e do CPF nº , residente 
e domiciliado à DF 150 km 05 COND. BEIJA-FLOR Q. 4 CS 09 SOBRADJNHO-DF, e de 
outro lado o senhor JOÃO ALVES CARDOSO, brasileiro, casado no regime de comunhão de 
bens, Servidor Público Estadual, natural de Brasília-DF, portador do RG nº 614.713 SSP/DF e 
de CPF  residente e domiciliado à DF 425 CONDOMINIO VIVENDAS 
ALVORADA 01, CJ B, CS 06, CEP 73092-911-SOBRADINHO-DF tem justo e contratado o 
seguinte, que mutuamente aceitam e outorgam, a saber: 

Cláusula Primeira: 

O primeiro nomeado aqui chamado LOCADOR, sendo proprietário da loja, sito no 
condomínio Beija-Flor Q.01 Lt. 08 LJ. 1B SOBRADINHO II -DF, loca ao segundo, aqui 
designado LOCATÁRIO, para a finalidade de um ESCRJTÓRIO DE APOIO 
PARLAMENTAR, mediante as condições adiante estipuladas: 

Cláusula Segunda: 

O prazo de locação é de 12 (doze) meses a pattir de 30 de JANEIRO de 2019 e a terminar 
em 30 de JANEIRO de 2020, não havendo prévia notificação pelas partes no período de 30 
dias, considera-se automaticamente renovado o contrato de locação por igual perfodo. 
Havendo notificação, o locatário se obriga a restituir o imóvel completamente desocupado, no 
estado em que o recebeu independentemente de interpelação judicial, ressalvada a hipótese de 
prorrogação da locação nos termos da lei e por autorização escrita do locador. A finalidade do 
objeto de locação não pode ser alterada sem o consentimento prévio e por escrito do locador. 

Caso venha o LOCATÁRIO a devolver o imóvel antes do término da vigência do 
contrato, o mesmo pagará a título de multa o valor de 03 (três) aluguéis vigentes na data da 
entrega das chaves. 

Parágrafo Único: 

Caso o locatário não restitua o imóvel no fim do prazo contratual, pagará enquanto 
estiver na posse do mesmo, o aluguel mensal arbitrado pelo locador, respondendo ainda por 
qualquer dano que o imóvel venha a sofrer, conforme preceitua o art. 575 do código civil; 

Cláusula Terceira: 

O aluguel mensal livremente convencionado nesta data é de R$ 1.200,00 (Hum mil e/ 
duzentos reais), que deverá ser pago até o dia 1 O de cada mês seguinte ao vencido, depositado 
no Banco do Brasil, Agência: 1226-2. Conta: 9267-3 Variação: 5l(poupanca). 

Parágrafo Primeiro: 

Os acessórios da locação, encargos, impostos, taxas de qualquer natureza, vencem nas 
datas estabelecidas e serão pagos pontualmente pelo locador, não cabendo neste caso o 
pagamento por parte do locatário. 

Parágrafo Segundo: 

O aluguel mensal acima pactuado será reajustado a cada 12 (doze) meses de acordo com 
o índice oficial do governo ou em sua falta pelo IGPM da FGV, ou também não sendo calculado, 
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por qualquer índice de preços oficial ou não, que reílita a vari
re4uste.

Parágrafo Terceiro

Em caso de mora do locatário quanto ao pagamento do aluguel e encargos locatíçios,
qualquer que sda o atraso, o débito será acrescido de multa moi'ataria de 10%(dez por cento)
e de 20% (vinte por cento) se judicial, além dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
sem prquízo da correção inflacionária calculada pelo índice oficial;

Cláusula Quarta

O locatário salvo as obras que importem na segurança do imóvel obriga-se por todas as
outras, devendo trazer o imóvel focado em boas condições de higiene e limpeza, com suas
instalações hidráulicas e elétricas, aparelhos sanitát'ios, pinturas, trincos e í'echaduras, poi'tas,
janelas, vidros, tomeiras, pias, banheiros, ralos e demais acessórios em perfeito estado de
conservação e funcionamento, para assim restitui-los quando findo ou rescindido este. contrato,
conforme laudo de vistoria em anexo; que fica fazendo parte integrante deste instrumento, pois
retrata o estado anual de conservação que o imóvel Ihe fora entregue

Parágrafo Unico

É facultado ao tocador recusar o recebimento das chaves sem que o imóvel esteja em
perfeitas condições, como o entregou ao locatário no início da locação. Isto ocorrendo,
continuarão por conta do locatário os alugueis arbiti'aços (art, 575, do código civil) até a data
que este restituir o imóvel nas condições em que o recebeu inclusive todos os encargos previstos
neste contrato;

Cláusula Quinta

Obriga-se mais o locatário a satisfazer a todas as exigências dos poderes públicos a que
der causa e a não transferir este contrato, nem fazei modificações ou transfonnações no imóvel
sem autorização escrita do locador;

Cláusula Sexta

O locatário desde já faculta ao locador examinar ou vistoriar o imóvel lotado quando
entender conveniente, atendendo-se o disposto no inciso IX, artigo 23 da lei 8.245/91 ;

Cláusula Sétima

Nenhuma intimação do serviço sanitário será motivo para o locatário abandonar
o imóvel ou pedir a rescisão deste contrato, salvo procedendo vistoria judicial, que apure estar
a construção ameaçando ruína;

Cláusula oitava

Para todas as questões resultantes deste contrato, será competente o foro de
SOBRADINHO-DF, sda qual for o domicílio dos contratantes, com a renúncia expressa de
qualquer outro por mais privilegiado que sda;

Cláusula nona

Tudo quanto for devido em razão deste contrato e que não comporte o processo
executivo será cobrado em açao fiçanclo a cargo do devedor, eln qualquer'
honorários do advogado que o credor constituir para ressalva dos seus direis
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Em caso de mora do locatário quanto ao pagamento do aluguel e encargos locatícios, 
qualquer que seja o atraso, o débito será acrescido de multa moratória de l 0% ( dez por cento) 
e de 20% (vinte por cento) se judicial, além dos juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês, 
sem prejuízo da correção inflacionária calculada pelo índice oficial; 

Cláusula Quarta: 

O locatário salvo as obras que importem na segurança do imóvel obriga-se por todas as 
outras, devendo trazer o imóvel locado em boas condições de higiene e limpeza, com suas 
instalações hidráulicas e elétricas, aparelhos sanitários, pinturas, trincos e fechadurns, portas, 
janelas, vidros, torneiras, pias, banheiros, ralos e demais acessórios em perfeito estado de 
conservação e funcionamento, para assim restituí-los quando findo ou rescindido este contrato, 
conforme laudo de vistoria em anexo; que fica fazendo parte integrante deste instrumento, pois 
retrata o estado atual de conservação que o imóvel lhe fora entregue. 

Parágrafo Único: 

É facultado ao locador recusar o recebimento das chaves sem que o imóvel esteja em 
perfeitas condições, como o entregou ao locatário no início da locação. Isto ocorrendo, 
continuarão por conta do locatário os alugueis arbitrados (art. 575, do código civil) até a data 
que este restituir o imóvel nas condições em que o recebeu _inclusive todos os e1wargos previstos 
neste contrato; 

Cláusula Quinta: 

Obriga-se mais o locatário a satisfazer a todas as exigências dos poderes públicos a que 
der causa e a não transferir este contrato, nem fazer modificações ou transformações no imóvel 
sem autorização escrita do locador; 

Cláusula Sexta: 

O locatário desde já facu lta ao locador examinar ou vistoriar o imóvel locado quando 
entender conveniente, atendendo-se o disposto no inciso IX, artigo 23 da lei 8.245/91; 

Cláusula Sétima: 

Nenhuma intimação do serviço sanitário será motivo para o locatário abandonar 
o imóvel ou pedir a rescisão deste contrato, salvo procedendo vistoria judicial, que apure estar 
a construção ameaçando ruína; 

Cláusula oitava: 

Para todas as questões resu ltantes deste contrato, será competente o foro de 
SOBRADINHO-DF, seja qual for o domicílio dos contratantes, com a renúncia expressa de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja; 

Cláusula nona: 

Tudo quanto for devido em razão deste contrato e que não comporte o processo 
executivo será cobrado em ação competente, ficando a cargo do devedor, em qualquer caso, os 
honorários do advogado que o credor constituir para ressalva dos seus direitos; 
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Cláusula Décima: ] Mata..íaZZ22]L. .

Fica estipulada a multa correspondente ao valor de 3(três) aluguéis vigentes, na qual
incorrera a parte que infringir qualquer cláusula do presente contrato, com a faculdade para a
parte inocente de poder considerar simultaneamente rescindida a locação, independente de
qualquer formalidade;

depositar inílaináveis

Cláusula Décima Primeira

Nenhuma benfeitoria, mesmo que útil ou necessária, poderá ser realizada no imóvel pelo
locatário sem prévia autorização por escrito do tocador ou seu representante legal, sob pena de
rescisão deste contrato.

Parágrafo Único

As benfeitorias porventura realizadas pelo locatário sem a devida autorização do locador

ílçalão incorporadas ao imóvel, independente de qualquer indenização e sem prquízo dn
rescisão do pt'esCUte conta'ato Q da multa prevista na cláusula 12"l

Cláusula Décima Segunda

Em caso de falecimento ou falência de qualquer parte contratante, os herdeiros, espólio
e/ou sucessores da parte;falecida ou falida serão obrigados ao cumprimento integral deste
contrato em-todos os seus termosi

Cláusula Décima Terceira

O imóvel objeto desta locação destina-se a Hlns Comerciais
sua destinação sem o consentimento expresso do locador;

não podendo ser mudada a

Cláusula Décima Quarta

Todos os impostos e taxas que atualmente recaem sobre o imóvel lacado bem como
qualquer aumento dos mesmos, ou novos que venham a ser criados pelo poder público, serão
da inteira responsabilidade do locador, que se obriga a paga-los em seus respectivos
vencimentos;

Parágrafo Primeiro

O locatário será responsável pelas despesas das contas de luz, água, energia, telefone e
esgoto. São ainda de responsabilidade do locatário as multas deconentes de eventuais atrasos
nos pagamentos de qualquer uma das despesas descritas acima.

Cláusula Décima Quinta

O locatário se obriga a pagar durante o prazo de locação e prorrogações, Apólice de
seguro çontt'a incêndio do imóvel laçado que é paga uma única vez por ano (art. 22, incisa Vila,
Lei 8.245-91);

Parágrafo Único

Não obstante a feitura do
explosivos ou corrosivos no imóvel;

seguro: ao locatário é vedado
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Fica estipulada a multa correspondente ao valor de 3 (três) aluguéis vigentes, na qual 
incorrerá a pa1te que infringir qualquer cláusula do presente contrato, com a faculdade para a 
parte inocente de poder considerar simultaneamente rescindida a locação, independente de 
qualquer fornrnlidade; 

Cláusula Décima Primeira: 

Nenhuma benfeitoria, mesmo que útil ou necessária, poderá ser realizada no imóvel pelo 
locatário sem prévia autorização por escrito do locador ou seu representante legal, sob pena de 
rescisão deste contrato. 

Parágrafo Único: 

As benfeitorias porventura realizadas pelo locatário sem a devida autorização do locador 
ficarão incorporadas ao imóvel, independente de qualquer indenização e sem prejuízo da 
rescisão do presente contrnto e da multa prevista na cláusula 1211

; 

Cláusula Décima Segunda: 

Em caso de falecimento ou falência de qualquer parte contratante, os herdeiros, espólio 
e/ou sucessores da parte' falecida ou falida serão obrigados ao cumprimento integral deste 

------------,,ontrato-emiodos-os-sensiertmY . 

Cláusula Décima Terceira: 

O imóvel objeto desta locação destina-se a fins Comerciais, não podendo ser mudada a 
sua destinação sem o consentimento expresso do locador; 

Cláusula Décima Quarta: 

Todos os impostos e taxas que atualmente recaem sobre o imóvel locado bem corno 
qualquer aumento dos mesmos, ou novos que venham a ser criados pelo poder público, serão 
da inteira responsabilidade do locador, que se obriga a pagá-los em seus respectivos 
vencimentos; 

Parágrafo Primeiro: 

O locatário será responsável pelas despesas das contas de luz, água, energia, telefone e 
esgoto. São ainda de responsabilidade do locatário as multas decorrentes de eventuais atrasos 
nos pagamentos de qualquer uma das despesas descritas acima. 

Cláusula Décima Quinta: 

O locatário se obriga a pagar durante o prazo de locação e prorrogações, Apólice de 
seguro contra incêndio do imóvel locado que é paga uma única vez por ano (art. 22, inciso VIII, 
Lei 8.245-91); 

Parágrafo Único: 

Não obstante a feitura do seguro, ao locatário é vedado depositar inflamáveis 
explosivos ou corrosivos no imóvel; 
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Cláusula Décima Sexta

A falta de pagamento, nas épocas supra determinadas, dos aluguéis, encargos, seguros
impostos. e taxas, por si só constituirá o locatário em mora, independente de qualquer
notificação, interpelação ou aviso extrajudicial;

Cláusula Décima Sétima

Se o locador admitir em benefício do locatário qualquer atraso no pagamento do aluguel
e demais despesas que Ihe incumba, ou no cumprimento de qualquer outra obrigação contratual,
essa tolerância não poderá ser considerada como alteração'das condições desteconttato, pois
se constituirá em ato de mera liberdade do locador;

Cláusula Décima Oitava

Para todas as .ações judiciais decorrentes do presente contrato, as partes contratantes
autorizam a CITAÇÃO, INTIMAÇÃO ou NOTIFICAÇÃO poi via postal çom aviso de
recebimento, ou ainda, se necessário, pelas demais formas previstas no Código do Processo

IV]

Cláusula Décima Nona

Por ocasião de devolução do imóvel ao termo da locação, o locatário deverá marcar com

48 (quarenta e cito) horas de antecedência a vistoria do mesmo, com as contas de luz, água e
telefone devidamente quitadas;

Cláusula Vigésima

O locatário se obriga a piovidenciarjunto às companhias de água e luz, dentro do prazo
de 3 (três) dias, as transferências das contas de consumo para o seu nome, comprovando a
obrigação junto ao locador com a apresentação do documento respectivo, sob pena de rescisão
do presente contrato

Cláusula Vigésima Primeira

E por assim estarem contratados, assinam o presente, em 02(duas) vias,.juntamente com
as testemunhas abaixo

DEFLA iS MOTA

Locad

JOÃOALVESCARDOSO

Sobradinho DF, 30 de janeiro de 2019

Locatário
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A falta de pagamento, nas épocas supra determinadas, dos aluguéis, encargos, seguros, 
impostos e taxas, por si só constituirá o locatário em mora, independente de qualquer 
notificação, interpelação ou aviso extrajudicial; 

Cláusula Décima Sétima: 

Se o locador admitir em beneficio do locatário qualquer atraso no pagamento do aluguel 
e demais despesas que lhe incumba, ou no cumprimento de qualquer outra obrigação contratual, 
essa tolerância não poderá ser considerada como alteração das condições deste conh·ato, pois 
se constituirá em ato de mera liberdade do locador; 

Cláusula Décima Oitava: 

Para todas as ações judiciais decorrentes do presente contrato, as partes contratantes 
autorizam a CITAÇÃO, INTIMAÇÃO ou NOTIFICAÇÃO por via postal com aviso de 
recebimento, ou ainda, se necessário, pelas demais formas previstas no Código do Processo 
Civil; 

Cláusula Décima Nona: 

Por ocasião de devolução do imóvel ao termo da locação, o locatário deverá marcar com 
quarenta e oito 1oras e antecedência a vistoria do mesmo, com as contas de luz, água e 

telefone devidamente quitadas; 

Cláusula Vigésima: 

O locatário se obriga a providenciar junto às companhias de água e luz, dentro do prazo 
de 3 (três) dias, as transferências das contas de consumo para o seu nome, comprovando a 
obrigação junto ao locador com a apresentação do documento respectivo, sob pena de rescisão 
do presente contrato. 

Cláusula Vigésima Primeira: 

E por assim estarem contratados, assinam o presente, em 02 (duas) vias, juntamente com 
as testemunhas abaixo. 

Sobradinho - DF, 30 de janeiro de 2019. 

JOÃO ALVES CARDOSO 

Locatário 



Recoiüoço por autenticidade B(1)Ettnna(1) d
6i6LOlj-FLÃVIAi:$ DE JESUS MO

W
TIOFT2019018ê919093HQFD

Ê:ll i ' :..az«j::'". : #/

::: lp:gERiu''i:""-"«zí /'V7

Eg Reconheço por semelhança a(s) firma(s) dê:
[2Í6i5kul]-Úox.o Ai,VES CARDOSO

00341\U MANIA LAMA DC NASCIMENT
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Recor.lleço por autentkldade a(r) ftnna(r) de: 

[ ?.16i6LO1) - FL,.VIA,:~ DE JESUS MOTA 

TJDFT2019018C()151093HQFD 

Selo disponlvei no .êi:/idft.jus.br 
Em t!!stemunho_...., ....... ~_da verdade. 

Sobrall!nho/OF, 30/01/1019. 
003-ANA MARIA LIMA DO NASCIMENT 'J 

Reconheço por semlillhança a(s) firma(s) ds: 
[ ?,I6i5kMl )-JOl,O At.VES CARDOSO . , .... . ........... . . ... . 

;; T~~f~,"~;~;;~;~~~~ .... .. .............. , ... , .. ..... .. . 

Selo disponlvei no ã ~\'NIW.tjdft.jus.br (!]·, I!] 
Em testemunho ,/ da verdade. 

Sobrallinho/OF, 30/01/:2019. 
003-ANA MARIA LIMA DC NASCIMENT 
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12/03/2019 Emissão de 2ª Via de IPTUITLP 

A 

,ti'\_ Distrito Federal - DF 2ª Via de Documento de Arrecadação ;
02

_Cod Recelt_a __ - -
1252 

"-~ 1- Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento IPTUITLP 2019 - Internet 

VIA SEFAZ ·01.CFIDF 

Nome ou Razão Social 
FLAVIANE DE JESUS MOTA 

Endereço 
CD V BEIJA FLOR ao 1 LT 8 

Detalhes 
AI/quota : 1,00 FI: 100,0000 

Área Terreno: 166,95 KT: 0,25 

Área Construida: 333,90 KC: 1,00 

Base de Cálculo do IPTU : 144.759,36 

Valor IPTU: 940,92 

Valor IPTU RESIDENCIAL : 217,13 

[·]DESCONTO 5% : 47,04 

Valor TLP : 358,45 

Valor IPTU COMERCIAL : 723,79 

AVISO AOS BANCOS: RECEBER ATE: 10/06/2019 

856400000126 523300091007 619000049004 220100912520 

03.Cota ou Refer. 

04.Vencimento 

:OS.Exercício 

06.lnscrição 

07.Placa/Chassi 

08.NºProc./AIA/Not. 

·09.CPF/CNPJ 

j10.Res. SEFAZ 

111 .Res. SEFAZ 

12.Res. SEFAZ 

13.Principal . R$ 

14.Multa • R$ 

15.Juros - R$ 

16.Outros - R$ ----
17.Valor Total - R$ 

- ---·-

00/19 

10/06/19; 

2019' 
----
49002201 

-7 

;~ 09, 

17 

1.252,33 

0,00 

0,00 

0,00 

1.252,33 

- ------ -----···· Autenticar no Verso 

h VIA CONTRIBUINTE 01.CF/DF j 
, Distrito Federal - DF 2• Via de Documento de Arrecadação 02_Cod Receita 
->-- Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento IPTU/TLP 2019 - Internei 

Nome ou Razão Social 
FLAVIANE DE JESUS MOTA 

Endereço 
CD V BEIJA FLOR QD 1 LT 8 

Detalhes 
Alíquota : 1,00 FI: 100,0000 

Área Terreno: 166,95 KT: 0,25 

Área Construida: 333,90 KG: 1,00 

Base de Cálculo do IPTU : 144.759,36 

Valor IPTU: 940,92 

Valor IPTU RESIDENCIAL: 217,13 

[-]DESCONTO 5%: 47,04 

Valor TLP : 358,45 

Valor IPTU COMERCIAL : 723,79 

AVISO AOS BANCOS: RECEBER ATE: 10/06/2019 

856400000126 523300091007 619000049004 220100912520 

03.Cota ou_~l:_fe~. _ L 

04.Vencimento 

1252 

00/19, 

10/06/19' 

OS.Exercício 2019 
r·· 

!06.lnscrição . ___ -49002201 

07. Placa/Chassi 

08.NºProc./AIA/Not. 

,09.CPF/CNPJ 

'10.Res. SEFAZ 0009:, 

11 .Res. SEFAZ 

)12.Res. SEFAZ 

17. 

'13.Principal • R$ 1.252,33 , 

14.Mull:_:- R_$_____ O,OOq 

15.Juros - R$ ': 0,00 , 

16.Outros • R$ ·,, - -0.00' 
17.Valor Total - R$ ! 1.252,33 

-------Aulenticar no Verso 

http://www.fazenda.dl.gov.br/aplicacoes/iptu/iptu_pagamento.cfm 1/1 
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..,; 

• 

TERMO ADITIVO DE CONTRA TO DE LOCAÇÃO 

Por este instrurmmto, de um lado FLAVIANE DE JESUS MOTA, brasileira. casada, 

bancâna. portadora do RG n" 1.686. 186 SSP/DF. CPF n" . residente e 

docruciliado na or 150 KM 05 Condomínio Beija-Flor, Quadra 04, Casa 09, Sobradinho ll

DF, e de outro lado o senhor JOÃO ALVES CARDOSO. brasi leiro. casado, servidor 

público. portador do RG n" 614.7 13 SSP/DF, CPr- o" . rei:idente e domicil iado 

na DF 425. Condomínio Vivendas Alvorada OI, Conjunto B, Casa 06, CEP 73092-911. 

Sobradinho-DF. ajustam aditar a locação referente ao imóvel. sito no Condomínio Bcija

Flor. Quadra O t , Lote 08, Loja t B, Sobradinho TT-DF, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

Cláusula Primeira: 

Conforme estabelecido na CLÁUSULA SEGUNDA do insLrumcnto contratual 

prorroga-se a locação do 1111óvel pelo prazo de 12 (doze) meses, a part ir de 31 de jam:iro de 

2020 e a terminar em 31 de janeiro de 202 1. 

Cláusula egunda: 

Conforme estabelecido na CLÁUS ULA TERCEIRA do instrumenlo contratunl o . 
aluguel mensal livremente convencionado é de R$ 1.200.00 (hum mil e duzcmos rcois). que 

de, erá ser pago atê o din 1 O de cada mi;s seguinte ao vencido. depositado no Banco do Rrasi l, 

Agência: 5114, Conta: 3296 1545, Conrn Corrcnll:, tllular FLA VIANE DE JFSUS MOTA, 

CPF n" . 

Clsiu~ula Terceira: 

As panes acuno qual ilicadas RATIFICAM todos as demuis cláusulas do contrato 

principal celebrado anteriormente, para u qual permanecem otmgudos. para todos os fins de 

direito. 

Digitalizado com CamScanner 
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E, por estarem assim jusLas e conlrnladas, firmam o presente J\DTT J\MFNTO, cm 02 

(duus) vias de igual teor e fom1n, com 02 (duas} testemunhas instrumentárias, poro que 

produ1n seus Jurídicos e legais eli:1tos 

Sobradinho - DF, 31 de Janeiro de 

) ~ SMOTA 

Locador 

JOÃO AI.VF.S CAROOSO 

Locatário 

R«conh aço por n m1th1t1<; • •l•I ílrm.a(•I cte 
.1. :Sc4bOOJ•r LA /I.UI DZ Jl:SUI MOTA . •.• 

1.;UcJ:yOl•JOAO AI.Vts Co\MOSI' , .. , , ...... ,. ., •• 

. .. 
(l , 10 1A1LI ""ª W tr,pNuabllll• t .!rt ........ . 
1hul11ri1h 1di, ~ • t;t I tu 

' TJC'T'.Ol'0111Pllfffl"1:J • r~!iO> 
Solo dl1pon.vtl 110 s.lc ww,r,t1dlLju br 
Em 1u11munho. __ ,.,..,.,_da I tt e 
Sobniúinh?IOF, 21102./2020. 
107-A~JA CAROLINA ARAUJO 

..... ..... .. ... 

Digitalizado com CamScanner 
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TERMO ADITIVO DE CONTRA TO DE LOCAÇÃO 

Por este instrumento, de um lado •·LA VIANE DE J1:· ' MOTA, brasileira. casada. 

'-,c61i.. ponadora do RG nº 1.686.186 S P/DF, PF nº . n:sidc:ntc e 

domiciliado na DF 150 KM 05 Condomlnio Bcijn-J-7or. Quadra 04, Coso 09. Sobradinho 11-DF, 

e de OUlro lado o senhor JOÃO ALVE CARDOSO, brasileiro, casado, servidor público, 

ponador do RG nº 614.713 SSPIDF. CPF nº , residente e domiciliado na DF 

425. Condomínio Vivendas Alvorada O 1, Conj unto 8 , Casa 06, Cl:.P 73092-91 1, Sobrndinho

DF, ajustam aditar a locação referente no imóvel, s ito no ondomfnio 8 cij1-Flor, Qu1dr..a O 1, 

Lece 08, Loja JB, Sobradinho 11-0F, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CMuala Primeira: 

Confonne estabelecido na CLÁU ULA SEGUNDA do mstrurm:nto conLrntual, 

prorroga-se a locação do imóvel pelo pra;,,0 de 12 (do, c) mesc , u (W1ir de OI de te, crc1ro de 

2021 e a terminar em 3 1 de j aneiro de 2022. 

C1'uala Segunda: 

Confonne esta ec1 o na bel 'd CLA' US l.A TERCl:.IRA do ins trumento contnmml, o 

aJ, J mensal Livremente convencionado é de R 1.200,00 {hum mJI e diuento reoi ). q~e 

dev": o até o dia I O de cada mês seguinte ao vcn ido. dcposi1odo no Banco do Bms1l. 
serpag . • l::. JI! ·u MO IA CPF Agmcia: 5114, Conta: 32961 545. Conta Corrcn1c. mular l·LAVIA l:. O . 

n• . 

CM•■!s Tcrcára: 

• • ad RAT IFICAM lodas us demais cláusulas do contraio AI partes acima quahfic as fi d 

• ente para o quaJ pennanecem obrigados, para todo o ,n e principal celebrado antenorm • 

direito. 

Digitalizado com CamScanner 
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E. par ataw. .mim justas e contntldas. firmam o presente AOll AMEN'l O. cm 02 
(._) vias de ipal teor e forma. com 02 (duas) testemunhas instrumenlârias, para que 
pi d e ---eus juridic:os e legais efeitos 

Sobradinho OI, 01 de fe\-crc1ro de 2021 . 

FLAVI E D.EJ \IOT 

Locador 

l.ocauino 

T Cllanunha 1: 

Nome: LiJ-<J;k, ~ · d- G. ~a«&:!-: 
CPF:    

Digitalizado com CamScanner 
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TERMO ADITIVO DF: CO NTRA ,.fO DE l_,OCAÇÃO 

l)(>r este inslrt1111cnlo, de u111 lad<) Fl ., A VIANF, OF, ,Jti:S{JS M()T A, brasileira casada ' , 
bancnria, l)()l"t ati () l"ll UI..) l{(l 11º 1.()8(, .186 SSl'/1)1 .. , c·rr: nº , residente e 

don,iciliadt) 11a 1) 1: 15() KM ()5 ( 'ru1tl<)1nf11i<1 13cij a- l:l<l r, ()uadra ()4 , (.'asa 09. Sobradinho II -DF, 

e de c1utro lado <) se 11l1or .JOÃ(} AI_, VF:S CARl)()SO, brasileiro, casado, servidor públ ico, 

portador do RG 11º 6 14. 713 SSP/D17, CJ)J7 nº , residente e domici li ado na DF 

425. Condo1T1ínio Vive11das Alvorada O l , Conjunto 8 , Casa ()6, CEP 73092-911, Sobradi nho

DF, aj ustan, aditar a locação referente ao imóvel, sito no Condomínio Beija-Flor, Quadra 01, 

Lote 08, Loja 1B, Sobradinho 11-DF, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

Cláusula Primeira: 

Conforme estabelecido na CLÁUSULA SEGUNDA do instrumento contratual, 

prorroga-se a locação do imóvel pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir de O 1 de feve.reiro de 

2022 e a terminar em 31 de janeiro de 2023 . 

Cláusula Segunda: 

' Conforme estabelecido na CLAUSULA TERCEIRA do instrumento contratual o 
' 

aluguel mensal livremente convencionado é de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), que 

deverá ser pago até o dia 1 O de cada mês seguinte ao vencido, depositado no Banco do Brasil, 

Agência: 51 l 4, Conta: 32961545, Conta Corrente, titular FLA VIANE DE JESUS MOl~A, CPF 

nº . 

Cláusula Terceira: 

As partes acima qualificadas RATIFICAM todas as demais cláL1sulas do contrato 

principal celebrado anteriortnente, para o qual permanecern obrigados, para . ..w.aos os fins de 

direito. 



Scanned by TapScanner
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E. por cstarcn1 ass in, justas e contratadas, f1 r1110111 o rrcscntc A Dl'J'/\M r,N'íO, em 02 

(duas) vias de igual teor e f'orn1a. cn111 ()2 (d uas) tcstc111 unhas i n_qtrumentári as, para que 

produza seus j ttrídicos e legais eleitos. 

Testemunha 1 : 

Nome: 

CPF: 

Testemunl1a 2: 

Nome: 

CPF: 

Sobradinho - DF, OI de fevereiro de 2022. 

FLA VIANE DE JESUS MOTA 

Locador 

.JOÃO ALVES CARDOSO 

Locatário 

-



Scanned by TapScanner
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. i O,rlf>r~ ,1~ 

t2"0/fcio - - ~ 
R~rtJnh~ço por au t e<,llct:lade 11(• ) llrma(s) 1!1-: 

' JhSnpF OO l -FJ,AV I ANE DE JF.SUS MOTA ••• • 
. . . . . . . . . . . . ' . . . . . ' . . . . . . . . . . . . ' . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . ' . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . ' . . . ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

O <llMórlo r. ào se rttpon,ab lllm pl'I~ exame da 
., 11tul11J Idade dcc dlrt lt01 

T JOFT202201800,~646LXSS 
Stlo disponlvel no site· ~!11..t jdft.jus.br 
Em t~stiemunho da verdade. 

' Sobracl inho/OF, 10 02i...,. rT,, 

107-ROORIGO OE ~11JflRA RJ\BELO SANTANA 

. . . . . . ' \ . . . . 
.. . .... . ... J.e 

• J. G1rt6rfr, 11,, <:ARTÓR/0 DO 2'0F/ÇJO DE NOW, REGJSil(O CML. rfrows EDOCirJMD ---L... 
?Oficio PRarmo vE TfIVWs e p[,s<;(JJS JUR1D100 DO omrro FEDERAL ~ \ 
~==-:-e _ _ c.,,t,ot llooo 7 i.o,o 6 fd 'it•.O. -...Of. c.i, 7)J!l~J1. fon,,- 61 m4•~1 :' 

..,... •• --- .,,.. ~.c.t.ffl.bt CO,U01o~od'IMO.COffl.bt 

Rer:onheço por ses,1 eihança a(s) fi rrna(s\ d E: · ~ I\ 
( J h SnodyO) -.]"AO AL \r !':S CARDOSO • . • . . • • • • • • • • • • • • • • • je\ 
. . . . . . . . . . . . . . ' . . . . . . . . . . ' . . . . . . . ' . . . . ' . . . . . . . . . . 
. . . ' .. . . ' . . . . . . . . . . . . . ' . . . . ' . . . . . . . 
· ··~ - · · · · · · · ·· · · ·· ··· · ···· ·· ····· 

O Clll tório oílo 1e re1pon,al,Ulza :, fll O exame da 
Lltulartdade oca dl,-.lto1 
T JOFT202201800~ 643CCLE 
Selo di:sponlvel n~ sit e···A """".tjdft.jus.br 
Em \est emunho da verdade. 
Sobra~inholOF, 10/ i"! 'ILI....., 
107-ROORIGO OE O t:IRA RABELO SANTANA 
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TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO 

Por este ins1rumen10, de um lado FLA VIANE DE .JESUS MOTA, brasileira, casada. 

bancdrfa, portadora do RG nº 1.686.186 SSP/DF, CPF nº , residente e 

domiciliado na DF ISO KM OS Condomlnio Beija-Flor, Quodra 04, Casa 09, Sobradinho 11-DF, 

e de outro lado o senhor JOAO ALVES CARDOSO, brasileiro, casado, servidor público, 

portodor do RG nº 614.713 SSP/DF, CPF nº , residente e domiciliado na DF 

42.S. Condomínio Vivendas AIYorada OI, Conjunto D, Casa 06, CEP 73092-911 , Sobradinho

DF, ajustam aditar a locação referente oo imóvel, sito no Condomínio Beija-Flor, Quadra OI, 

Lote 08, Loja I D, Sobradinho íl-DF, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

Cláusula Primeira: 

Conforme estnbelecido na CLÁUSULA SEGUNDA do instrumento contratual. 

prorroga-se a locação do imóvel pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir de OI de fevereiro de 

2023 e a terminar em 31 de janeiro de 2024. 

Cláusula Segunda: 

Conforme estabelecido na CLÁUSULA TERCEIRA do instrumento contrnlu:i.l. o 

aluguel mcnsaJ livremente convencionado é de RS 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais). que 

de,•erá ser p:igo até o dia IO de cada mês seguinte ao vencido, depositado no Banco do Omsil. 

Agência: .SI 14, Conla: 3296154.S, Conta Corrente, titularFLAVIANE DE JESUS MOTA. CPF 

nº  

CIAusula Terceira: 

As partes acima qualificadas RATIFICAM Iodas as demais clóusultu do contraio 

principal celebrado anleriormente, para o qual pemrnnt:ce o igndos, pam todos os 11 M de 

direito. 

Digitalizado com CamScanner -
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E, por cstnr('m R\~im Justa~ e controtoda~. ílrrnorn II prc\cntc /\DI r /\Ml:t·ffO, cm 02 

(duas) vins de i11unl tcor e fonno, com 02 (duo-') te~temunh:u ,nt1t 11rnentã11:u , p:im que 

11roduza seus juridicos e legais efeitos. 

Sobradinho - DF, OI de fevereiro de 202J. 

Locador 

JOÃO ALVES CARDOSO 
ot 'lil, 
~ vr:,\ ~~--.-

lltt~e,- ..,..lranc•lll•lfifflolt) . 
!H11t1Ulll•.1".AO At.YH CAlll)QIII , 

r:.oniêii,o,iôôiô· • rvrs,; 
hlo dleponivel no 1e. - 1J LJu• a.,, .. ,_ ~ . ••• ., 
.... ~. OI.li OH, 
tlt-.\:-tA MA.IIA UMA NAICMHTO 
EICIIIVflllTI AUTOll~A 

JeffetlOn dJ 5" XD·,'tr 
E!creven!s Aulo11za10 
2' 0rdo dl Sobrao1111'1>{)f 

CPF: _ ______ _ ______ __ _ 

Testemunha 2: 

Nome: - - -----------------
CPF. --- - - - - - ------------

Digitalizado com CamScanner 

J 
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ONTRATO DE LO A ÃO 

·~ 
:--~~:.:.:.Uli:Y,'}/1" 

1gnntnno de t' mstrumcnto de um lado FLAVIANE O ◄ JESUS MOTA, 
bra il --iro n ndn, ban ánn, p rtad ra do R nº 1.686. 186 SP/DF e do CPF nº -

 r td nt d mi iliado DF 150 km 05 COND B IJA-FLOR Q. 4 CS 09 
BR.\01 H -DF, e d• outro lado o enhor JOÃO ALVES CARDOSO, brasileiro, casado 
f"' 11111 d munhão d b n , crvidor Público stadual, natural de Brasília-DF, portador 
R nº 614713 P/OF e de PF  residente e domkilíado a DF 425 

Ml 1 IVENDA ALVORADA OI, CJ 8 , CS 06, CEP 73092-911-
BRADINHO-DF tem ju to e contratado o seguinte, que mutuamente aceitam e outorgam, 

a ab r 

O primeiro nomeado aqui chamado LOCADOR, sendo proprietário da loja, sito no 
nd mínio Beija-Flor Q.O 1 Lt. 08 LJ. lB SOBRADINHO II -DF, loca ao segundo, aqui 

d ignado LOCATÁRIO, para a finaljdade de um ESCRITÓRIO DE APOIO 
PARLAMENTAR medjante as condjções adiante estipuladas: 

Cláusula egunda: 

O prazo de locação é de 12 (doze) meses a partir de 31 de JANEIRO de 2024 e a 
terminar em 31 de JANEIRO de 2025,data em que o locatário se obriga a restituir o imóvel 
completamente desocupado, no estado em que o recebeu independentemente de notificação 
ou interpelação judicial, ressalvada a hipótese de prorrogação da locação nos tennos da lei e 
por autorização escrita do Locador. A finalidade do objeto de locação não pode ser alterada 
em o consentimento prévio e por escrito do locador. 

Caso venha o LOCATÁRIO a devolver o imóvel antes do término da vigência do 
contrato, o mesmo pagará a título de multa o valor de 03 (três) aluguéis vigentes na data da 
entrega das chaves. 

Parágrafo Único: 

Caso o locatário não restitua o imóvel no fim do prazo contratual, pagará enquanto 
estiver na posse do mesmo, o aluguel mensal arbitrado pelo locador, respondendo ainda por 
qualquer dano que o imóvel venha a sofrer, conforme preceitua o art. 575 do código civil; 

Cláu ufa Terceira: 

O aluguel mensal livremente convencionado nesta data é de R 1.700,00 (Hum 
milesetecentos reais), que deverá ser pago até o dia 10 de cada mê seguinte ao vencido, 
depositado no Banco do Brasil, Agência: 3477-0, Conta: 3.296.154-5 

Parágrafo Primeiro: 

Os acessórios da locação, encargos, impostos, ta as de qualquer natureza, vencem nas 
datas estabelecidas e serão pagos pontualmente pelo locador, não cabendo ne te caso o 
pagamento por parte do locatário. 

Parágrafo Segundo: 

O aluguel mensal acima pactuado será reajustado a cada 12 (doze) meses de acoi 
com o índice oficial do governo ou em sua falta pelo IGPM da FGV, ou também não sendo 
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t , i lo d m 1l ta moral m d· 10% (cJ z por cento) 

1 m d juro. d mor, d 1% (um por e nto) mê, 
t ai ulnd· pelo fndr o I i· 1, 

qu import ·m na gur nç do imóvel obriga- e por tod 
1 1 ado cm b condtçõe d higiene e limpeza com 

1 ln ' ·, aparclh amt no , pintur , trincos e fechaduras, porta , 
idr , t m ira pta. , banheiro , ralo e dcmai • ace ório em perfeito e tado de 

fun 1 nam nto, para a im restitui-los quando findo ou re cindido e te 
nf4 nn laud d , t na em ane o; que fica fazendo parte integrante deste 

, retrata lado atual de conservação que o imóvel lhe fora entregue. 

ni o: 

É fa, ultado ao locador recu ar o recebimento das chaves sem que o imóvel esteja em 
ro i ondi - , como o entregou ao locatário no início da locação. Isto ocorrendo, 
ntmuarão por conta do locatário os alugueis arbitrados (art. 575, do código civil) até a data 

qu te restituir o imó el nas condições em que o recebeu inclusive todos os encargos 
pr to ne te contrato· 

láu ola Quinta: 

Obriga-se mais o locatário a satisfazer a todas as exigências dos poderes público a 
que der causa e a não transferir este contrato, nem fazer modificações ou transforma õe no 
imó el sem autoriz.ação escrita do locador; 

Cláusula e:rta: 

O locatário desde já faculta ao locador examinar ou vistoriar o imóvel locado quando 
entender conveniente, atendendo-se o disposto no inciso IX, artigo 23 da lei 8.-4 /91; 

Jáu ui étima: 

Nenhuma intimação do serviço sanitário erá moti o para tán 
abandonar o imóvel ou pedir a rescisão deste contrato, s Ivo procedendo i tori judi ial, que 
apure e tar a construção ameaçando ruína; 

láu ula oitava: 

Para todas as questões r sultante t 
SOBRADINHO-DF, seja qual for o domicilio do 
qualquer outro por mais privilegiado que sej 

Clju ula nona: 

contrato, 
contratant 

Tudo quanto for devido em nu.ão d t cont t 
executivo rá cobrado em a o competent , ficando 
os honorários do advogado que o cr dor constituir 

o comport 
dor, m qualquer 
u dir ito ; 

o 
-') '>/ 

.,..., 
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fal nnento ou falên ra de qualquer parte contratante, os herdeiro , 
u ~ r da part falecida ou falida serão obngados ao cumprimento integral 

m todo o u tenno . 

l 

O imo, el objeto desta locação destina-se a fins Comerciais, não podendo ser mudada a 
sua d _ tina :ão em o consentimento expresso do locador; 

láu nl Décima Quarta: 

Todos os impostos e taxas que atualmente recaem sobre o imóvel locado bem como 
ualquer aumento dos mesmos, ou novos que venham a ser criados pelo poder público, serão 

da mteira responsabilidade do locador, que se obriga a pagá-los em seus respectivos 
encimentos; 

Parágrafo Primeiro: 

O locatário erá responsável pelas despesas das contas de luz, água, energia, telefone e 
goto o ainda de responsabilidade do locatário as multa decorrente d eventuai atraso 

no p mentos de qualquer uma das despesas descritas acima. 

J u ui D ima Quinta: 

O locatário obriga a pagar durante o prazo d 
uro contra inc ndio do imóvel locado que é paga um 

VJII, Lei 8 245-91 ), 

P rágrafo nico 

Não ob tante a f eítura do auro, tário 
expio rvo ou corrosivo no 1m I; 

o e prorro 
V Z por 

depo i 
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a obri::ação junto ao locador com a apresentação do documento respecu o, b pena 
res 1sào do pre ente contrato. 

ui ia im Primeira: 
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com as testemunhas abaixo. 
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RECIBO 

Eu, FLAVIANE DE JESUS MOTA, inscrita no CPF n° , RG nº 
1.686.186 SSP/DF, recebi do Sr. JOÃO ALVES CARDOSO, brasileiro, inscrito no 
CPF n°  RG n° 614.713 SSP/DF, residente e domiciliado à DF 
425 Condomínio Vivendas Alvorada 01, Conjunto B, Casa 06, CEP 73092-911, 
Sobradinho/DF, a quantia de R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais), no dia 
26 de abril de 2024, referente ao aluguel da loja situada no endereço 
Condomínio Beija Flor, Quadra 01, Lote 08, Loja 1B, Sobradinho II/DF, com a 
finalidade de escritório parlamentar, de minha propriedade, dando-lhe por este 
recibo a devida quitação. 

Brasília/DF, 26 abril de 2024. 



Data: 26/04/2024

Comprovante de Pagamento Pix

Hora: 12:53:46

Dados da Conta Origem

Dados de Destino do Pix

Telefones

Nome do Titular JOAO ALVES CARDOSO

Conta Origem

Cpf/Cnpj

Tipo de Conta Conta Corrente

Canal de Atendimento Mobile

PSP Pagador Banco de Brasília S.A.

Chave 69364915100

Nome do Titular FLAVIANE DE JESUS MOTA

Cpf/Cnpj

Valor 1.700,00

PSP Recebedor BCO DO BRASIL S.A.

ID E0000020820240426155330107770525

Data do Pagamento 26/04/2024

Hora do Pagamento 12:53:46

NSU da Transação 4629673210

Autenticação Eletrônica 85815C6D2B

BRB TELEBANCO 3322-1515
SAC BRB 0800-648-6161
OUVIDORIA 0800-642-1105
PESSOAS COM DEFICIENCIA 0800-648-6162
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  HIDRÔMETRO: LEITURA ANTERIOR LEITURA ATUAL
DATA INSTALAÇÃO DATA

08/03/2024 98Y18N347046
NÚMERO

24/07/2019
LEITURA LEITURA

08/04/2024 100
DATA

IMÓVEL FAIXAS PREVISTAS DE CONSUMO
CATEGORIA UNIDADES CONSUMO

COMERCIAL 1
MÍNIMO MÉDIO MÁXIMO

1 10
HISTÓRICO DE CONSUMO

02/2022COMPOSIÇÃO DA TARIFA - RESOLUÇÃO

FAIXAS DE CONSUMO
(M³)

VOLUME POR UNIDADE DE
CONSUMO (M³)

NÚMERO DE UNIDADE DE
CONSUMO

VOLUME TOTAL (M³) PREÇO (R$/M³) SUBTOTAL (R$)

1 - 4 2 1 2 7,07 14,14
5 - 7 0 0 0 0,00 0,00

8 - 10 0 0 0 0,00 0,00
11 - 40 0 0 0 0,00 0,00

> 40 0 0 0 0,00 0,00

TOTAL A PAGAR

76,90

RESOLUÇÃO ADASA Nº 02/2022

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL
Avenida Sibipiruna - Lotes 13 a 21 - CEP 71928-720
Centro Administrativo Águas Emendadas - Águas Claras - DF
Inscrição no CF/DF: 07.324.667/001-67 CNPJ: 00.082.024/0001-37

INSCRIÇÃO:

MÊS/ANO:

JOAO ALVES CARDOSO

10/05/2024

489946-6

Sobradinho II

DATA DE VENCIMENTO

VOLUME MEDIDO (M³)

2

COND RES BEIJA FLOR Q 01 LT 08 LJ 01-B, 73.090-907

92,00 3,35 1,00(%)

(R$)

ÁGUA/ESGOTO
TFU TFS

DEMAIS TRIBUTOS

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

489946-6 04/2024 76,9010/05/20241

03/2024
2

02/2024
1

01/2024
2

12/2023
1

11/2023
1

10/2023
1

09/2023
1

08/2023
1

07/2023
1

06/2023
1

05/2023
1

04/2023
1

70,74 2,57 0,76

TARIFA VARIAVEL DE AGUA COMERCIAL 14,14 TARIFA VARIAVEL DE ESGOTO COMERCIAL 14,14
TARIFA FIXA DE AGUA COMERCIAL 24,31 TARIFA FIXA DE ESGOTO COMERCIAL 24,31

826700000001 769000084897 946000000020 404104000017

SELO DIGITAL DE SEGURANÇA: 20240425.154907.091.4899466

PIS/PASEP

0,49

0,65

COFINS

2,3

3,00

O NÃO PAGAMENTO ATÉ O VENCIMENTO, IMPLICARÁ EM MULTA, JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA, ALÉM DA SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DE ÁGUA E/OU PROTESTO
" BRASÍLIA - PATRIMÔNIO CULTURAL DA HUMANIDADE "

OUVIDORIA GERAL DO GDF: 162 - www.ouv.df.gov.br | ADASA www.adasa.df.gov.br | CAESB www.caesb.df.gov.br

PRÓX. LEITURA: 08/05/2024

2

CONSUMO FATURADO (M³)

2ª VIA - CAESB

TRIBUTOS ADASA

Dúvidas sobre esta conta? Instale
o App da CAESB no seu celular e
utilize os serviços de
autoatendimento.

EMITIDA EM: 25/04/2024 15:49:08

QUALIDADE DA ÁGUA / PARÂMETROS ANALISADOS: Turbidez: Medida de partículas em suspensão na água; Cor: Medida de partículas dissolvidas na água; Cloro Residual Livre: Residual do agente
bactericida adicionado à água para sua desinfecção e proteção; Coliformes Totais: Indicador utilizado para mediar a ocorrência de bactérias naturais; Escherichia coli: Indicador utilizado para mediar a
ocorrência de bactérias de origem animal.

   INSCRIÇÃO    MÊS/ANO    ORIGEM    VENCIMENTO VALOR TOTAL (R$)

TURBID. COR

Nº MIN. DE AMOSTRAS EXIGIDAS

CONCLUSÃO

COLIF. TERMO

0

241

243

AMOSTRAS ATENDERAM Á LEG.

244133

CLORO

244

53

FLÚOR

172

244243

SOLUCIONADAS AMOSTRAS QUE NAO ATENDERAM

QUALIDADE DA ÁGUA DISTRIBUIDA

241

Nº DE AMOSTRAS REALIZADAS

132

172

COLIF. TOTAIS

172 0

244

0

172

PARÂMETROS

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

ECONOMIA DE ÁGUA – LEI Nº 4.341/09

ECONOMIA NO MÊS* (M³) ECONOMIA ACUMULADA NO ANO*

(*Créditos sujeitos a alterações até apuração ao final do período.)

LEI DISTRITAL N° 4.341, DE 22 DE JUNHO DE 2009 - “O consumidor que reduzir
o consumo de água em relação ao mesmo mês do ano anterior terá direito a um
bônus-desconto de 20% sobre a economia efetivamente realizada. Portanto, além
de pagar menos por ter consumido menos, o consumidor ainda terá um bônus-
desconto de mais 20% sobre o que economizou. Use racionalmente a água. É um
recurso natural limitado.”

58

Pague com PIX

04/2024

Valor faturado de água e esgoto: valor cobrado dos usuários referente à
prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e de
esgotamento sanitário. TFU: Taxa de Fiscalização dos Usos dos Recursos
Hídricos criada pela Lei Complementar nº 711, de 13 desetembro de 2005;
TFS: Taxa de Fiscalização sobre Serviços Públicos de Abastecimento de
Água e Esgotamento Sanitário criada pela Lei Complementar nº 711, de 13
de setembro de 2005; DEMAIS TRIBUTOS: PIS/PASEP e COFINS
incorridos na prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e
esgotamento sanitário.

WHATSAPP OFICIAL DA CAESB: (61) 3029-8428
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  HIDRÔMETRO: LEITURA ANTERIOR LEITURA ATUAL
DATA INSTALAÇÃO DATA

08/03/2024 98Y18N347046
NÚMERO

24/07/2019
LEITURA LEITURA

08/04/2024 100
DATA

IMÓVEL FAIXAS PREVISTAS DE CONSUMO
CATEGORIA UNIDADES CONSUMO

COMERCIAL 1
MÍNIMO MÉDIO MÁXIMO

1 10

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL
Avenida Sibipiruna - Lotes 13 a 21 - CEP 71928-720
Centro Administrativo Águas Emendadas - Águas Claras - DF
Inscrição no CF/DF: 07.324.667/001-67 CNPJ: 00.082.024/0001-37

INSCRIÇÃO:

MÊS/ANO:

JOAO ALVES CARDOSO

10/05/2024

489946-6

Sobradinho II

DATA DE VENCIMENTO

COND RES BEIJA FLOR Q 01 LT 08 LJ 01-B, 73.090-907

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

SELO DIGITAL DE SEGURANÇA: 20240425.154907.091.48994

" BRASÍLIA - PATRIMÔNIO CULTURAL DA HUMANIDADE "

OUVIDORIA GERAL DO GDF: 162 - www.ouv.df.gov.br | ADASA www.adasa.df.gov.br | CAESB www.caesb.df.gov.br

PRÓX. LEITURA: 08/05/2024

2ª VIA - CAESB EMITIDA EM: 25/04/2024 15:49:09

QUALIDADE DA ÁGUA / PARÂMETROS ANALISADOS: Turbidez: Medida de partículas em suspensão na água; Cor: Medida de partículas dissolvidas na água; Cloro Residual Livre: Residual do agente
bactericida adicionado à água para sua desinfecção e proteção; Coliformes Totais: Indicador utilizado para mediar a ocorrência de bactérias naturais; Escherichia coli: Indicador utilizado para mediar a
ocorrência de bactérias de origem animal.

TURBID. COR

Nº MIN. DE AMOSTRAS EXIGIDAS

CONCLUSÃO

COLIF. TERMO

0

241

243

AMOSTRAS ATENDERAM Á LEG.

244133

CLORO

244

53

FLÚOR

172

244243

SOLUCIONADAS AMOSTRAS QUE NAO ATENDERAM

QUALIDADE DA ÁGUA DISTRIBUIDA

241

Nº DE AMOSTRAS REALIZADAS

132

172

COLIF. TOTAIS

172 0

244

0

172

PARÂMETROS

ECONOMIA DE ÁGUA – LEI Nº 4.341/09

ECONOMIA NO MÊS* (M³) ECONOMIA ACUMULADA NO ANO*

(*Créditos sujeitos a alterações até apuração ao final do período.)

LEI DISTRITAL N° 4.341, DE 22 DE JUNHO DE 2009 - “O consumidor que reduzir
o consumo de água em relação ao mesmo mês do ano anterior terá direito a um
bônus-desconto de 20% sobre a economia efetivamente realizada. Portanto, além
de pagar menos por ter consumido menos, o consumidor ainda terá um bônus-
desconto de mais 20% sobre o que economizou. Use racionalmente a água. É um
recurso natural limitado.”

58

04/2024

SUPERINTENDENCIA DE COMERCIALIZACAO

SEU CONSUMO DE AGUA ESTA ELEVADO

SR. USUARIO,

NESTE MES, CONSTATAMOS QUE O VOLUME MEDIDO DE ÁGUA APRESENTOU AUMENTO MAIOR OU IGUAL
A 30% SE COMPARADO A MEDIA DE CONSUMO DO SEU IMÓVEL. ESSE ACRESCIMO PODE SER
RESULTADO DO EFETIVO CONSUMO OU DE UM EVENTUAL VAZAMENTO NAS INSTALAÇÕES INTERNAS DO
SEU IMÓVEL.

ESCLARECEMOS QUE A LEITURA E VALOR DA SUA CONTA JA FORAM ANALISADOS E CONFIRMADOS PELA
CAESB. SE PORVENTURA DESCONHECER A CAUSA DESTE AUMENTO, PEDIMOS QUE VERIFIQUE AS SUAS
INSTALAÇOES INTERNAS E FACA AS CORRECOES NECESSARIAS.

SE POR ACASO, APOS A VERIFICACAO DAS INSTALACOES INTERNAS, AINDA ASSIM NAO FOR
CONSTATADO O MOTIVO DA ELEVACAO DE CONSUMO, V. SENHORIA PODERA REQUISITAR A VISITA DE
UM DOS NOSSOS TECNICOS PARA ANALISAR O FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO. EM ULTIMO CASO,
QUANDO TODAS AS OUTRAS OPCOES DE VERIFICACAO JA TIVEREM SIDO ESGOTADAS, V. SENHORIA
PODERA REQUERER A AFERICAO DO HIDROMETRO.

SOLICITACOES, SERVICOS E INFORMACOES PODEM SER OBTIDAS NO APLICATIVO DA CAESB,
AUTOATENDIMENTO NO SITE DA CAESB, AGENCIA VIRTUAL, CENTRAL 115 OU UNIDADES DE
ATENDIMENTO PRESENCIAL.

COMUNICADO Nº 106

Anexo Todos comprovantes pagamento (1653135)         SEI 00001-00002626/2024-16 / pg. 26

~caesb 



Data:26/04/2024

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE ARRECADAÇÃO

Hora:13:02:09

Dados da Conta Origem

Dados do Pagamento de Arrecadação

Nome do Titular JOAO ALVES CARDOSO

Conta Origem

Tipo de Conta Conta Corrente

Canal de Atendimento Mobile

Código da Transação 184016

Código de Barras 82670000000-1 76900008489-7 94600000002-0 40410400001-7

Tipo de Arrecadação Concessionária de Água

Código do Convênio 8

Beneficiário/Convênio CAESB

Data de Vencimento 10/05/2024

Data do Pagamento 26/04/2024

Hora do Pagamento 13:02:09

Situação Pago

Valor do Documento 76,90

Valor do Pagamento 76,90

Descrição -

Autenticação Eletrônica 8289847C30

NSU da Transação 4629707858
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JOAO ALVES CARDOSO

CD BEIJA-FLOR QD 01 LT 08 LJ 02 DF 150
73000-000 SOBRADINHO                                                   BRASILIA          
  /DF

CPF: 

03/06/2024ABR/2024 200,06

1.969.501-2

B1 RESIDENCIAL / RESIDENCIAL CONVENCIONAL MONOMIA-MONOFASICO

 200,0603/06/20241.969.501-2
ABR/2024

722025

25/03/2024 24/04/2024 30 24/05/2024

NOTA FISCAL Nº 000084891037 - SÉRIE 3 - DATA DE EMISSÃO:24/04/2024

Consulte pela Chave de Acesso em:

https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/nf3e/consulta

Chave de acesso:
NF3E53240407522669000192660030848910372029353699

Protocolo de autorização: 3532400004704782 - 24/04/2024 às 23:08:35

0,57
2,64

21,0212,00
1,51
0,33175,18

175,18
175,18ICMS

COFINS
PIS

Abr/24 197 30
Mar/24 234 28
Fev/24 216 33
Jan/24 177 29
Dez/23 200 31
Nov/23 326 31
Out/23 312 30
Set/23 242 32
Ago/23 189 30
Jul/23 176 29
Jun/23 183 33
Mai/23 176 30

CONSUMO                                 KWh 197 0,8892751 175,18 3,21 175,18 12,00 21,02 0,76620
CONTRIBUICAO DE I. PUBLICA              1 21,02
TAXA SEGUNDA VIA                        1 3,86

200,06TOTAL A PAGAR

ENERGIA ATIVA UNICO 15.830,00 16.027,00 1,000000 197,00577820

836200000021 000600052807 911969501160 000000000000

PAGUE COM O PIX
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(( ; Neoenergia 
Brasília 

DANFE - DDCUMENTOAUXILIAR DA NOTA FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 

Neoenergia Distribuição Brasilia S.A. 
SETOR SMAS PARKSHOPPING - S/N, TRECHO 1, LOTE A, BL.RÀ1 SALA401 , 
TORRE 1, 4' , 5' E 6' PAVIMENTOS -ZONA INDUSTRIAL - GUA 

www.neoenergiabrasilia.c.om.br Ligue grátis 116 
BRASILIA - DF - CEP: 71219-900 TARIFA SOCIAL DE ENERG IA ELÉTRICA CRIADA PELA LEI 10.438/02 
CNPJ: 07.522.669/0001-92 IE: 07.468.935.001-97 

NOME DO CLI ENTE: 
CODIGO DA INSTALAÇÃO 

ENDEREÇO: 

CODIGO DO CLIENTE 

Mdiiciiih-Ui• 
• __ .. _•_•_·•_•_·•_3_·•_"_·•_·*_•_ .. _• ______ PMi@.;. ! 1 

v l_ 
( CLASSIFICAÇÃO: ) ( TIPO DE FORNECIMENTO: ) 

DATAS DELEITURAS 
1 

LEITURA ANTERIOR 
1 

LEITURA ATUAL 
1 

Nº DEDIAS 1 PRÓXIMA LEITURA 

ITENS DE FATURA UNID. QUANT. PREÇO UNIT, VALOR PIS/ BASECÁLC. ALÍQUOTA ICMS(RS) TARIFA Tl{IBUTO BASE DE ALiQUOTA VALORIRSJ COM TRIB. (RSJ (RS) COFINS(RS) ICMSIRS) ICMS (¾) UNrT. CRS) CÁLCULO (RS) 1%) 

CONSUMO /kWh 

CONSUMO FATURADO WDIAS FA.T ------------
MEDIDOR GRANDEZAS POSTOS LEITURA LEITURA CONST. CONSUMO 

1 

RESERVADO AO FISCO 

1 

HORÁRIOS ANTERIOR ATUAL MEDIDOR kWh 

CÓDIGO DO CLIENTE VENCIMENTO TOTAL A PAGAR (R$) ] 
PARA CADASTRAR SUA CONTA EM DÉBITO AUTOMÁTICO, UTILIZE O CÓDIGO DO CLIENTE. 

11 1 1 li 111 111111111111111 I 



JOAO ALVES CARDOSO
CD BEIJA-FLOR QD 01 LT 08 LJ 02 DF 150   SOBRADINHO
73000000  - BRASILIA - DF
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Fale com a gente! 1 Nossos canais de Atendimento 8 1) 
Teleatendimento: 116 ou 0800 061 0196 (Ugaç.logratuita de telefones fixos e móveis) 

Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 701 01 55 
Ouvidoria: 0800 644 6116 

Agência Nacional de Energla Elétrka • ANEEL 
167 (Li_g:ac.10 gratuita de telefones fixos e móveis) 

+CANAISOE 
ATENDIMENTO E 

RELACIONAMENTO 

PRAVOCÉ. 

Veja como é fácil e rápido 
entrar em cont1to conosco. 
conhe<;a nossos Uí\dis 
digitais e solicite nossos 
servi e os sem sair de casa 

0 
WHATSAPP 
(61) 3465-9318 

o 
FACEBOOK 

/neoeoer~ia 

@ o 
SITE APP 

www.necx-nergiabrasilia.com.br Baixe pelo Google Play 
ou Apple Store 

=> 
0 o 

INSTAGRAM TWITTER 
u neoenerl;!ia oficial neoeneniiabsb 

Todo consumidor pode solk.ltar a apuraç.\o dos 
indicadores de continuidade e limites aplicáveis 
(DIC. FIC, DMIC e DICRI). As informações 
podem ser consultadas a qualquer tempo, basta 
acessar: www.neonerglabrasllla.com.br - Na 
Agência Virtual. 

DIC • NÚMERO OE HORAS SEM ENERGlA 
FIC • NÚMERO DE VEZES SEM ENERGIA 
DMIC • DURAÇÃO MÁXIMA DE INTERRUPÇÃO 
CONTINUA 
otCRI - DURAÇÃO DE INTERRUPÇÃO EM DIA 
CRÍTICO 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

O Cliente é compensado quando há vlolaçao na 
continuidade individual ou do nível de tensão 

de fornecimento. 

Pagamento em atraso gera multa 2% 

(Res.1.000/ANEEU. juros 1% a.m (lei 10.438/02) e 
atualizaçAo monetâria no próximo mês. 

O cliente é compensado quando há 

descumprimento do prazo definido para os 
padrões de atendimento comerda1. 

As condições ger,11s de torncc1mcnto (Rcsoluc,\o ANEEL 1 000/2021) t;mtas produtos scn-tços p rcst.id os c t ributos 
:,e encontrnm ü d13po31ç,\o paro con:;ulrn em no:,""3 un,d,~de3 de •tend,mento e n o ,ote www neone rs 1o1br1131hu com br 

ACESSE WWW.NEOENERGIABRASIUA.COM.BR E CONFIRA NOSSO AVISO DE PRIVACIDADE. 

((4 Neoenergia 
Brasília 

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA 
FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 

PARA USO DOS COflREIOS 

01. MUl:X)tJ.Sf. 03. NÃO EXISTE Pf>INOICADO OS . DESCONHEOOO 07 • AWNTE 09· 08JETO DANIFICADO 11 • FALTA COMPI.EMENTO(COI.ETI\IJGU) 

02 • ENDEREÇO INSUFICIENTE 04 • FALECIDO C6 • RECUSADO 08 • NÃO PROCURADO 1 O· END. DESCONHECIOO NA UXALIOADE 12 • CAIXA POSTAL CANCEI..AOA 

ílev'l1t9<ado no s,rw;o Postal ,rn: 

Rubrladol!t$f)Ofls~: ____ _ 

M.ltnt\l,~·--------



Data:26/04/2024

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE ARRECADAÇÃO

Hora:13:03:57

Dados da Conta Origem

Dados do Pagamento de Arrecadação

Nome do Titular JOAO ALVES CARDOSO

Conta Origem

Tipo de Conta Conta Corrente

Canal de Atendimento Mobile

Código da Transação 180002

Código de Barras 83620000002-1 00060005280-7 91196950116-0 00000000000-0

Tipo de Arrecadação Concessionária de Energia

Código do Convênio 5

Beneficiário/Convênio NEOENERGIA DIST BRASILIA

Data de Vencimento 03/06/2024

Data do Pagamento 26/04/2024

Hora do Pagamento 13:03:57

Situação Pago

Valor do Documento 200,06

Valor do Pagamento 200,06

Descrição -

Autenticação Eletrônica 914D565645

NSU da Transação 4629714972
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JOAO ALVES CARDOSO
CONDOMINIO BEIJA-FLOR, 0 QD 01 LT 08 LJ 02

SOBRADINHO

73090-907   BRASILIA  DF

Código

040/049915561
Vencimento

20/04/2024
Valor

146,26
CPF/CNPJ Forma de Pagamento

BOLETO BANCÁRIO

002/003

           Importante:
Mantenha seu e-mail e telefones sempre atualizados. Acesse

claro.com.br/minha-claro, faça seu login ou cadastre-se.

Atenção: o cancelamento de seus serviços CLARO, durante o

período de permanência mínima, estará sujeito à cobrança de

multa contratual.

Minha Claro:

Claro net virtua

NETFONE ILIM BRASIL TOTAL

Saldo de pontos em 15/09/23 3.083
Pontos resgatados em 03/24 0

descrição total

Claro net virtua 146,26

Valor total

146,26

Claro net virtua

Mensalidade Claro net virtua

01/03/24 A 31/03/24  OFERTA CONJUNTA BANDA LARGA 600 MEGA FIDELIDADE  + APLICATIVOS 146,26

Sub-Total Mensalidade Claro net virtua 146,26

Total Claro net virtua 146,26

"Para atendimento presencial, consulte o endereço da loja
mais próxima em claro.com.br/encontre-uma-loja"

- Evite o desligamento de seu sinal efetuando o pagamento
até a data do vencimento. NET filiada ao Serasa/SCPC.

- Para pagamentos após o vencimento serão cobrados juros
diários de 0,033% e multa de 2%.

- Caso existam serviços prestados e não cobrados, esses
serão inclusos nas suas próximas faturas.

Deficiente auditivo ou surdo acesse
claro.com.br/minha-claro para Atendimento Chat, Vídeo
Chamada ou ligue 142 de um aparelho telefônico com
dispositivo TDD.

Ligue 10621 para informações, atendimento técnico,
financeiro,compra de serviços, reclamações

ou cancelamentos (ligação gratuita).

Ouvidoria 08007010180

REGISTROS DE ATENDIMENTO:
040235109665152,
040235108716683,
040224968028660,
040224885944999,
040224831313869

Autenticação Mecânica

Pagamentos após o vencimento serão cobrados juros diários de 0,033% e multa de 2%. Os encargos de pagamentos efetuados após o vencimento serão cobrados na próxima fatura.

Atenção efetue seus pagamentos nos bancos conveniados a seguir: BANCO BRADESCO S.A., BANCO COOPERATIVO DO BRASIL SA, BANCO COOPERATIVO SICREDI S/A, BANCO DE BRASILIA SA., BANCO DO BRASIL S.A., BANCO DO
ESTADO DO PARA, BANCO INTER S.A., BANCO ITAU S.A., BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A., BANCO ORIGINAL S.A., BANCO SAFRA S/A, BANCO SANTANDER, BANCO TRIANGULO S.A., BANESE, BANRISUL, CAIXA ECONOMICA
FEDERAL, CITIBANK, FATLOJ, MULTIPAGOS

Cliente

JOAO ALVES CARDOSO
Identificação para Débito

NET SERVICOS 0400499155611
Mês Referência

Março/2024
Vencimento

20/04/2024
Valor

146,26

84650000001-9   46260162202-2   40420040000-4   00355785502-4


Pague

com

Pix
Clique

Aqui
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Clar0( 
PARA 2a VIA DA FATURA, DÉBITO AUTOMÁTICO E DÚVIDAS, ACESSE MINHACLARO.COM.BR 

r~ 
,- r " 
g g 
~ 

( Claro~clu be 

'- '- \.. .~ 

g _________ _ 

CD 

( 
1 1 1 1 

/ 

,/ 

https://minhaclaroresidencial.claro.com.br/fatura-facil
https://minhaclaroresidencial.claro.com.br/fatura-facil


Data:22/04/2024

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE ARRECADAÇÃO

Hora:16:00:27

Dados da Conta Origem

Dados do Pagamento de Arrecadação

Nome do Titular JOAO ALVES CARDOSO

Conta Origem

Tipo de Conta Conta Corrente

Canal de Atendimento Mobile

Código da Transação 188425

Código de Barras 84650000001-9 46260162202-2 40420040000-4 00355785502-4

Tipo de Arrecadação Concessionárias

Código do Convênio 162

Beneficiário/Convênio CLARO SA

Data de Vencimento 22/04/2024

Data do Pagamento 22/04/2024

Hora do Pagamento 16:00:27

Situação Pago

Valor do Documento 146,26

Valor do Pagamento 146,26

Descrição -

Autenticação Eletrônica 617B466C53

NSU da Transação 4614629824
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SUPREMA MOBILIDADE L TDA 

SUPREMA CNPJ: 24.894.397/0001-70 

HM:ll!!•tMI ,_ SIA Trecho 2 LOTE 370, 

Brasilia/DFCEP:71200020TEL: 

FATURA 

VALORR$ 1 NÚMERO 1 
' 

3.200,00 
j 

000398 

Sacado:JOAO ALVES CARDOSO 

Endereço: 

Município/Estado:/ 

lnsc.CNPJ(MF):  

ValorporExtenso 

HISTÓRICO 

VALORR$ 

3.200,00 

DUPLICATA 

NÚMERO 

000398 

lnsc.Estadual: 

QUANT. 

' Locação de carro sem motorista,para desempenho do exercício 

das atividades parlamentares. Período 01/04/2024 ao dia 1.00 

i 30/04/2024. VERSA REU8J44. Fatura quitada. OK 

1 

OBSERVAÇÃO 

Página 1 de 1 

FATURA DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO 

CNPJ (MF): 

24.894. 397 /0001-70 

lnsc. Estadual: ISENTO 

Data Emissão:26/04/2024 

VENCIMENTO 

Para uso da lnst.Financeira 
26/04/2024 

CEP: 

PREÇO TOTAL 

3.200,00 3.200,00 

VALORDOSSERVIÇOSR$ 3.200,00 

iAt ividade não sujeita ao ISSQN e á emissão de NF conforme Lei 116/03 - ltem3.01 
Cl\!PJ 

24.894.397/0001-?Ó 
------------ ~"'=-~. PRtN1AlvTOBIUDADE LTDA 

li'i. 

SCIA QUADRA 15 CONJUNTO 1 o 
LOTE 13 - ZON~ INDUSTRIAL 

GLH\RÁ - CEP: 71 .250-050 
o --··" <' 1' · ,.A ~ !_i r<:tc ·, 0 L ,. LcF 



Data: 26/04/2024

Comprovante de Pagamento Pix

Hora: 13:00:52

Dados da Conta Origem

Dados de Destino do Pix

Telefones

Nome do Titular JOAO ALVES CARDOSO

Conta Origem

Cpf/Cnpj

Tipo de Conta Conta Corrente

Canal de Atendimento Mobile

PSP Pagador Banco de Brasília S.A.

Chave 24894397000170

Nome do Titular SUPREMA LOCADORA DE VEICULOS LTDA

Cpf/Cnpj 24.894.397/0001.70

Valor 3.200,00

PSP Recebedor BCO DO BRASIL S.A.

ID E0000020820240426160035595366525

Data do Pagamento 26/04/2024

Hora do Pagamento 13:00:52

NSU da Transação 4629702394

Autenticação Eletrônica 6D716C5E25

BRB TELEBANCO 3322-1515
SAC BRB 0800-648-6161
OUVIDORIA 0800-642-1105
PESSOAS COM DEFICIENCIA 0800-648-6162

Anexo Todos comprovantes pagamento (1653135)         SEI 00001-00002626/2024-16 / pg. 34

banco 

BRB 



Anexo Todos comprovantes pagamento (1653135)         SEI 00001-00002626/2024-16 / pg. 35

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO 

DE VEÍCULOS 

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo ao Contrato de 

Locação de Veículo celebrado no dia O 1 de janeiro de 2023, as partes 

abaixo qualificadas: 

LOCADORA: SUPREMA MOBILIDADE LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob O nº 24.894.397 /0001-70, situada na SIJr. 

TRECHO 02 CL LOTE 370 _ GUARA - DF, CEP 71.200-204, neste ato 

representado por seu sócio administrador Sr. Alexandre Alves Vasconcelos 

dos Santos, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº , 

portador do documento de identidade de nº 2.405.121 SSP /DF, residente e 

domiciliado nesta capital. 

LOCATÁRIO: JOÃO ALVES CARDOSO, Brasileiro, inscrito no CPF 

 Sob o endereço CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO 

FEDERAL - GABINETE 006, CEP: 70.094-02 - BRASÍLIA - DF. 

Têm, entre si, justo e acertado, o presente Termo Aditivo ao Contrato de 

Locação de Veículo, segundo as condições adiante especificadas: 

Cláusula 1 ª - DO OBJETO DO ADITIVO 

O presente Termo Aditivo tem como objeto a alteração da Cláusula 4 do 

originário contrato de Locação de Veiculo firmado entre as partes acima 

qualificadas no dia 01 de Janeiro de 2023. 

Cláusula 2ª 

A Cláusula 4.1 do originário Contrato de Locação de Veículo passa a 
ç,O~~ 

vigorar, em comum acordo, da seguinte forma: cr~?-~ 

I: v~~-~ 
' o .... ~'l> çs 

:45r ';,o'l'{f~~~-
<::>0ç · 

CONTRATO ELABORADO POR COUTO & CORREIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
WWW.COUTOECORREIA.COM .BR I (61) 3222-5004 
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4.1 - A presente locação terá vigência a partir do dia O 1 /O 1 /2023 , sendo 

sua validade até 30/04/2024 a contar desta data. 

Clausula 3ª 

Permanecem em vigor e inalteradas todas as demais Cláusulas do Contrato 

de Locação de Veículo objeto do presente aditivo. 

E assim por estarem e convencionadas, as partes assinam o pres ente 

Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Veículo, em 02 (duas) vias de 

igual teor, juntamente com duas testemunhas abaixo , a tudo presentes . 

LOCADOR: 

ALEXANDRE ALVES 

VASCONCELOS DOS :~:
1;:~~~: ~~~~~ t~~~~ELo5 

SANTOS:0258719117 ~~;!'~2~
5
0~

2g,:'~;9
5
1
/~! --0ioo· 

3 

SUPREMA MOBILIDADE LTDA 
CPF: 24.894.397 /0001-70 

TESTEMUNHAS: 

tkrc" ~Wv ~ o. vwu.Qv l,~ 

Nome 
CPF:  

Brasília-DF, O 1 de Janeiro de 2024 

Nome: ~~L ... ~;!=
CPF

CONTRATO ELABORADO POR COUTO & CORREIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

WWW.COUTOECORREIA.COM.BR 1 (61) 3222-5004 
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CNrJ: 00 012 .211/0002-25 
DRIYE CAR TRANSPOR TES E CONBUSTIYEIS LT)A - UD 01 

AR ESPECIAL PARA POSTO OE GASOLIIIA , S/N - - SOBRADINHO 
BRASILIA - Of 

~ot~•e~t~ ~u~ili~r 
~~ ~ot~ fi~t~I ~e ~o~~u1i ~or f letr~~it~ 

CODIGO OESCRICAO 
UTD . UN. YL .UNIT(R$) 

ETANOL HIORAl Q O 
3~. 152 L 3. h~U 

TOTAL 

125 .06 

~tde lotai de Itens 
Jd lor Jota I R$ 
rORHA PAGAHEHTO 

34,452 
125 06 

JALOR PAGO .R$ 
~artão de Oébito-HASTERCARD 125 .06 
-- - --v - - - --·-- ------- - ----------- ---- -------------

Consulte pela Chave de Acesso e1 
nttp://dec fazenda df .gov .br/Consul tar~FCe .aspx 

i324 0400 0122 1100 0225 6500 1000 4215 5312 4526 8500 

Consu11dor CPF :  
JOAO ALVES CARDOSO 

CUNO OE VIVENDAS ALVORADA 01. U6 - C3NJ B CASA 6 - SOBRA 
OI NHO 

BRAS ILIA - DF 

NFC-e NR : 421553 Sér1e:1 01/04/2024 (8:58:37 

Protocolo de Autorizaçlo : ~210166~43 961 
Data de Autorização: 01/0~, :• 08 58:38 

Tributos Incidentes (Lei federal 12 . 741/12) 
Total R$ 18,SS 

R$: 16 82 Federa I e 1 53 Estadui 1 ' . 
ICF:816 El2250881 890 ff2250896 340 JS4 452 

PLACA: PBG9154 DOON: Ô O • 
PRor.nN ~F FONE 151 • 

END: ses -8 50/60 240 A - ASA SUL . IRASILIA - Df 
100 - Autorizado o uso da NF-e 

Adaptive Business - S 23.02. 15 - vvv.1d1Ftive.co1.br 

Digitalizado com CamScanner 

https://v3.camscanner.com/user/download
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https://v3.camscanner.com/user/download
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LT O 
o o 1 1 

1111 

.. 
• t 

(. 

R 

\IC: 

u l t p I Chav d~ e G et 
t p. e 1 azt1H1a d g1Jv br 1., .ult r,F:~ a.p 

324 04 o 0122 1100 u225 6500 1000 421 7 611& /388 984 

Consu ·-1or CPF.  
JU~~ ~LVE~ ~AROOSD 

u :: OE VI E D ~ ~LVOR\;~ 1. 06 - COIIJ S CA5. 6 --~~r 
J1NHO 

BRASILIA - OF 

FC-e R: 4~1761 Série:1 03/04/2024 19:21 ·0~ 

Protocolo de Autorizaçlo: S53240 171i53fi6o 
Data de Autorização: U3/0i/202J 19 ·21 :0J 

1, 1b1Jto5 lo 1d ntes (Lei hder 1 1, n 1/ 1 
Jttl 1 1 2 , 

R, d f du 11 e 1 dú 1 

Adapl 1v J 111 

F 

Digitalizado com CamScanner 

https://v3.camscanner.com/user/download
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https://v3.camscanner.com/user/download
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CNPJ: 00.012 211/0002-25 
DRIYE CAR TRANSPORTES E CONBUSTIYEIS Ll A - ao 01 

AR ESPECIAL PARA POSTO OE GASOLINA , S/N - - SOB RADINHO 
BRASILIA - OF 

~otu1eílto ~uxiliar 

~a ~ota fistal ~e ~ons~1i~or f letr~nic~ 

COO l60 OESCRICKD 
QlD. UN . YL .UNIT(R$) 

E lANOL HIDRA TADO 
TOTAL 

38 ~'5 L 3,930 153 _21 

tde lota I de Itens 
Ja lor lota I R$ 
FORHA PAGAHEHlO , 
Cartão de Oébito-llAS TERCARO --~ y-, 

38,985 
153,21 

VALOR PAGO R$ 
153.2 1 

Consu I te pe 1 a. Clave de _ Acesso e11 
n t tp : //d ec . fazenda . di<·. go v. br /C on su 1 ta r 1ff Ce . a sp x 

5324 0400 0122 1100 O+i5 6500 -1000 4219 3610 8304 5863 
.,~,,, _.., 

------------ ----------~-------- ---------------
Consuildor CPf;  

.:~oAO ALYES CARDOSO 
CUHD OE ~IVEHDAS~ALVORAOA 01 06 ~ CONJ B CASA 6 - SOBRA 

"""" O IN°HO 1 .' 

_:-:';" 'BRASIL fa - OF 

HFC- ~HR: 421938 Sér ,ie:1 06/04/2024 11:15:34 
, 

J 
Protocolo de Autorizaçlo: 353240176884654 
Data de Autorização: 06/04/2024 11:15:35 

Tributos Incidentes (Lei federal 12.141/12) 
Tot1I 18 22,48 

RS: 20.81 Federal e 1.87 Estadull 

ICf:818 El2287158.510 EF2217187,480 138,985 
PLACA: P8&8Y54 ODON: 0,0 

flDCDN DF FONE 151 
END: ses -8 50/80 2(0 A - ASA SUL , IIASILIA - Df 

100 - Autorizado o uso da IF-1 
Adaptive Business - S.2S.02, 15 - 111.1d1ptive.co1.br 

Digitalizado com CamScanner 

https://v3.camscanner.com/user/download
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https://v3.camscanner.com/user/download
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CNPJ: 00 ,012 .211/0002-25 
DRIVE CAR TRAN SPOR TES E COMBUSTIYEIS LT A - UD 01 

AR ESPECIAL PARA POSTO OE GASOLINA , S/N - - SOBRADINHO 
BRASILIA - OF 

~Ot~l~~to ~~~ili~r 
~a ~ota fistal ~~ ~o~~~,i~or ~l~tr~~ita 

COOIGO DESCRICAD 
uro . UN . YL,UNlí(R$) 

ETAHOL HIDRAlADO 
41 , 990 L 3,930 

TOTAL 

165 ,02 
... .,. ____ . __ ...... ___ ____ .. ___ __ _____ ___ _____ -- -------- ---
tde Tota I de Itens 

~'a lor lota I R$ 
fO RHA PAGAHENTO 
~art!o de Oébito-HASTERCARD 

4 1, 99 O 
165 02 

'JALOR PAGO . R$ 
165.02 

Consulte pela Chave de Acesso e1 
nttp ://dec.fazenda ,df_gov .br/Consultar~FCe .aspx 

5324 0400 0122 1100 0225 6500 1000 4222 1219 0626 6894 

Consua;dor CPF:  
JOAO ALYES CARDOSO 

CU ND OE Vl~ENDAS ALVORADA 01 06 - CONJ 8 CASA 6 - SOBR 
OI N°HO 

BRASILIA - DF 
--- --~--------·----------- ----~-- -----~--------- -------

NfC-e NR: 422212 Sér ie 1 09/04/2024 ~2:24:07 

Protocolo de Autor;zac~o: 353240183186022 
Data de Autorizaçlo: 09/04/2024 22:24:08 

•.- ,~ •w r:, 
■ .,··. !1 • L!J 

. u 

i~91s-; .. 
" .. [!] :;' 1.+ __ pe_-,,-,,_ 

Tributos Incidentes (Le1 federal 12.1i1/12) 
Jota 1 1$ 24. 21 

R$: 22,20 Federal e 2.01 Estadu1l 

ICf:818 El22788S1.820 EF227867S.810 141.990 
PLACA: PB&9154 OOON: O.O 

PROCON Of FONE 151 
END : ses -8 50/80 240 A - ASA SUL. BRA51LIA - DF 

100 - Autorizado o uso da NF-e 
Adapt1v~ ausiness - S.23.02 . 15 - www.ad1~tive.co1.br 

Digitalizado com CamScanner 

https://v3.camscanner.com/user/download
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r 
CNrJ: 00,012.211/0002-25 

DRIVE CAR TRANSPORTES E CONBUSTIVEIS LTOA - ao 01 
AR ESPECIAL PARA POSTO OE GASOLINA, S/N - - SOBRADINHO 

BRASILIA - OF 

~OC~l!nto ~~iililr 
~I ~Otl fi!CII ~~ ton!~li~or ~l!tr~nic1 

------------------------------------------·------------
CODIGO DESCRICID 

ato . UN. YL.UNIT(R$) TOTAL 
2 GAtOL !NA C CJ)IIJiH " • , • - •, 

34,843 .L' J. ··,"\'\ 5,7(0 ~ ' • 200,00 
--------------------~---------------------------------
Qtde. lota 1 de Itens 
valor Total R$ 
fORHA PAGAMENTO 
Dinheiro ., 

• " 3 4 84 3 
. 200,00 
• • 

1/ALOR PAGO R$ 
200,00 

------------------------------------------·-------------Consulte pela Chave de Acesso et 
nttp://dec.fazenda.df,gov.br/ConsultarNFCe.sspx 

5324 0400 0122 1100 0225 8500 1000 4222 6115 9973 0978 
-----------------------------Consu1;dor CPF: 

JDAO ALVES CARDOSO 
C □ NO OE VIVENDAS ALVORADA 01 06 - CONJ B CASA 6 - SOBRA 

orn'tto 
BRAS ILIA - OF 

-------------------------------------------------------NFC-e NR: 422261 Série:1 10/04/2024 15:18:07 

Protocolo de Autorização: 353240184985689 
Data de Autor;zaçlo: 10/04/2024 15:18:08 

Tributos Incidentes (Lei federal 12.141/12) 
Total R$ 87,80 

R$: 24,40 Federal e 43.20 Estadual 
-------------------------------------------------------ICF:B11 E11S8S85S,210 EF1S83888,060 134,843 

PROCDN DF FONE 151 
END: ses -8 50/80 240 A - ASA SUL . BRASILIA - OF 

100 - Autorizado o uso da NF-e 
Adaptive Business - 3.23.02. 15 - 111111.ada~,tive.co1.br 
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CNPJ: 00 012 211/0002-25 
DRIVE CAR TRANSPORTES E CDNBUSTIYEIS LTlA - UD 01 

AR ESPECIAL PARA POSIO OE GASOLINA . S/N - • SOBRAD INHO 
BRASILIA. DF 

~mmh ~uiili1r 
~! l~h f iml ~! tmu1i~~r mtr~~it1 

como DESCR IClO 
UTD. UN Yl,URIT(RS) 

GAiDL IHA C CbHUH 
TOTAL 

21,480 L 5,740 ,, 123 . 30 
. ' 

• ... '( ~r-, 

iltde. lotai de Itens i. . • , 21,480 

1 

~a lor lota 1 R$ ., _ , 123, 30 
fORHA PAGAHEHTO •• , - • . IALOR PAGO R$ . 
uinheiro 123.30 
-· ---- -- ---- -- -- ------------------ -- ---- -- ~··· .... -------

Consulte pela Chm de Acesso e1 
nttp: //dec. f mnda. df. gov. br /Consultar ffCe aspx 

5324 0400 0122 1100 0225 8500 1000 4222 6218 8700 9412 

Consu1 idor CPF:  
JOAO ALYES CARDOSO 

CUHO OE VIVENDAS ALVORADA 01 06 - CONJ B CASA 6 - SOBRA 
OIN.HO 

BRASILIA - OF 
-- -- -- -- ---- -- ---------------------- ... -- -- .. -----------

NFC-e NR: 422262 Série:1 10/04/2024 15:19:07 

Protocolo de Autor izaçlo: 353240184 l87559 
Data de Autorizaçlo: 10/04/2024 15:19:08 

rributos Incidentes (Lei federal 12 . 741/12) 
rotar RS 41.&7 

R$: 15.04 Federal e 26.63 Estadual·········· 

...... ÍcF- 812. E I S69889Õ~18Õ. EFS898711. 840 121. 480 
• PRDCDN DF FONE 151 

EN0, ses -8 50/80 240 A - ASA SUL • SRASILIA - DF 
100 - Autor;udo 0 uso dl •:;\;ve coa. &r 

Adaptive Business - 3.23.02. 15 • www.• & • 
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r 7 
CNPJ: 00.012.211/0002-25 

DRIVE CAR TRANSPORTES E CDNBUSTIYEIS LTOA - UO 01 
AR ESPECIAL PARA POSlO OE GASOLINA. S/N - - SOBRADINHO 

BRAS ILIA - OF 

~~t~•~~t~ ~~~iliir 
~I ~~ti f i~t~I ~~ ~~~~~li~~r ~l~tr~~itl 

------------------------------------------·------------CODIGO . . DESCRIÇBO 
gro: UI. ~ \ -VL-,UNIT1(U)., ~ TOTAL 

2 GAS~Lllrn·C"tONUH ' j . ,, ~ t ~ 
33. 007 L '1 5. 74~ ! .,. · • 189 46 

-----------------·------------------------·------------
~tde. Total de' ltens 33,007 
valor lotai R$- 189,46 
fDRHÀ PAGAHENr'O 

1 
• l • •, • • ·JALOR PAGO R$ 

Oirheiro 189 46 

------------------------------------------·------------Consulte pela Chave de Acesso e1 
nttp://dec.fazenda.df.i~v.br/Consultar~FCe.aspx 

5324 0400 0122 1100 0225 8500 1000 4222 8314 1506 6851 
------------------------------ -------------Consu1idor CPF: 

JOAO ALVES CARDOSO 
CO~J OE VIVENDAS ALVORADA 01, 06 - CONJ 8 CASA 6 - SOBRA 

D INHO 
BRASILIA - OF 

-------------------------------------------------------NFC-e NR: 422283 Série:1 10/04/2024 15:20:15 

Protocolo de Autorizaçlo: 353240184389674 
Data de Autorizaçlo: 10/04/2024 15:20: 16 

Tributos Incidentes (Lei federal 12.141/12) 
lotai R$ 84,0S 

R$: 23. 11 Federal e 40.92 Estadual 

ICF:807 E1458907S,S80 EF4589108,390 ~SS.007 
PROCON DF FONE 151 

END: ses -8 50/60 240 A - ASA SUL . BRASILIA - DF 
100 - Autorizado o uso da NF-e 

e Ad1p1;,, lus;ness - 3.21.02. 15 - ,,,_1d111;,,_coi.>r j 
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7 
CHPJ: 00.012.211/0002-25 

DRIVE CAR TRANSPORTES E CONBUSTIYEIS Ll3A _ ao 01 
AR ESPECIAL PARA POSTO DE GASOLINA, S/H - - SOBRADINHO 

BRASILIA . DF 

~otu1!nto ~uxili1r 

~a ~ota fiscal ~e tons~,i~or fletr~nit1 

CDDIGO OESCRICID 
UID. UH. YL.UNIT(R$) TOTAL 

2 • GASO~IHA C 1.CDHUH 
34.843 L 5',740 .. ~ 200,00 

-------------------------------------------------------atde . lota I de Itens 
Valor lota l R$ 
FORHA PAGAHEHiO 
Dinheiro 

34,843 
200 ,00 

1JALOR PAGO R$ 
200 ,00 

------------------------------------------·------------_Çonsulte pela Chave de Acesso e1 
http://dec.fazenda.df_gov.br/Consultar~FCe.aspx 

5324 0400 0122 1100 0225 6500 1000 4222 6411 8285 5885 

Consu1idor CPF:  
JOAO ALVES CARDOSO 

CONO OE VIVENDAS ALVORADA 01 06 - CONJ B CASA 6 - SOBRA 
O IH

0

HO 
BRASILIA - DF 

NFC-e NR: 422284 Série:1 10/04/2024 15:20:35 

Protocolo de Autorização: 353240184190303 
Data de Autorização: 10/04/2024 15:20:36 

Tributos Incidentes (Lei federal 12.141/12) 
Total RS 87,80 

R$: 24.40 Federal e 43,20 Estadual 

SCF:809 E18888043,470 EF8888078,320 ~34,843 
PROCON DF FONE 151 

END: ses -8 50/80 240 A - ASA SUL. BRASILIA - DF 
100 - Autorizado o uso da NF-e 

Adapt;ve Bus;ness - 3.23.02. 15 - 111111.ada~tive.co1.br 
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.. 

CNPJ: 00.012 .211/0002-25 
DRIYE CAR TRANSPORTES E CONBUSTIYEIS LT A - UD 01 

AR ESPECIAL PARA POSTO DE GASOLINA . S/N - - SOBRADINHO 
BRASILIA - DF 

~ocu1~nto ~u~iliar 
~a ~ota fistal ~e ~on~u1i~or ~l~tr~nit~ 

êÕÕist· --i: -\t-cRÍç11f · _Ji--,-;-----,--;-~ -~~---------
UTD . UN. YL .UNIT(R$) • TOTAL 

1 ETANOL HIDRATADO 
34,352 L 3,930 135 00 

Otde. Total de'lte~s - - • -34~352 
~a lor Tota 1 R$ 135 00 
FORHA PAGAHENTO JALOR PAG0°R$ 
Cartao de Débito-HASTERCARD 135.00 

Consulte pela Chave de Acesso e1 
nttp ://dec .fazenda .df ,go v.br/Consultar~FCe .aspx 

~324 0400 0122 1100 0225 6500 1000 4223 1115 8852 9089 
--------------·-- ------------- --------------Consu1idor CPF:  

JOAO ALYES CARDOSO 
Cíl~O DE VIVENDAS ALVORADA 01. 06 - COHJ B CASA 6 - SOBRA 

OIHHO 
BRASIL IA - DF 

HFC-e NR : 422311 Série :1 11/04/2024 10:37:10 

frotocolo de Autorização: 353240186177844 
Data de Autorização: 11/04/2024 10:37:11 

1r:butos lncia&ntes (Lei federal 12 1~1/ 12) 
Total R$ 19.81 

R$: 18 . 16 Federa I e 1, 65 Estadu3 I 

- ·-·- ,cf~B16 El2279075.710 EF2279110.060 ~34.352 
PLACA: PIG8154 DDON: 0,0 

PROCDN DF FONE 151 
EMO : ses -8 50/80 240 1 - ASA SUL. BRAilLIA - Df 

100 - Autoritado o uso da NF-e 
Adaptive lusiness - S.23.02. 15 - 111111.1d1ptive.coa.br 

Digitalizado com CamScanner 

https://v3.camscanner.com/user/download


Anexo Todos comprovantes pagamento (1653135)         SEI 00001-00002626/2024-16 / pg. 54

1' 

Digitalizado com CamScanner 

https://v3.camscanner.com/user/download
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CNPJ : 00. 012 .211/0002-25 / 
A - UD O 1 DR-1 Y~ ~ R· T~AllSP-OR TE 'e,. CQNRU& q YE LS t 

AR ESPtCIA( P)RA POSlO OE 'GASOLINA , Sf - : SOBRADINHO 
BRASILIA - DF 

-• ·~ocU1ento ~u~iliür 

~a lota fis~al ~e ton~~, i~or ~letr,nita 

CODl60 OESCR ICKD 
UTD . UN YL.UNIT (R3) 

EIANOL HIDRATADO 
36.082 L 3.930 

TOTAL 

141 ,80 

Dtde . lota I de Itens 
Jalor Total R$ 
fORHA PAGAHENTO 
Cartão de Oébito-HASTERCARO 

36,082 
14 1 80 

JALOR PAGo' R$ 
141, 80 

------------·--------------------------------------- ---
Consulte pela Chave de Acesso e1 

nttp://dec fazenda.df .gov.br/Consu ltar FCe.aspx 
5324 0400 0122 1100 0225 6500 1000 4224 4219 7401 7985 

Consu1idor CPF :  
JOAO ALYES CARDOSO 

CIIND OE VIVENDAS ALV ORADA 01. 06 - CONJ B CASA 6 - SOBRA 
OINHO 

BRASILIA - OF 

Protocolo de Autorização: 3532401891 42 387 
Data de Autorização: 13/04/202 4 09:0 2:05 

Ir ibut os Incidentes (Lei federal 12. 141/ 12 ) 
Jota I R$ 20. 80 

R$: 19 .07 Federal e 1, 73 Estaduil 

ICF:B16 El2283305,350 EF2283341,430 136,082 
PLACA : PIG8154 ODON: 0,0 

rRDCON DF FONE 151 
END: ses -8 50/80 240 A - ASA SUL. IIASILIA - Df 

100 - Autorizado o uso da NF-e 
DANFE IEINPIESSIO 

Adapt,ve Business - S.23 .02. 15 - vvv .ad1ptive .co1 .br 

Digitalizado com CamScanner 

https://v3.camscanner.com/user/download
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6 rno 

Digitalizado com CamScanner 

https://v3.camscanner.com/user/download
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CNYJ : U0 ,012 .211/0002-25 
OR IYE CAR TRANSPORTES E CONBUSTIYEIS LTOA - UO 01 

AR ESPECIA L PARA POSTO OE GASOL INA , S/N - - SOBRADINHO 
BRASILIA - DF 

~ocu1ento ~uxi liar 
~a ~ota fiscal ~e tonsu1i~or fletr!nica 

CODl60 DESCRICftD 
UlD . UM YL .UNIT(R$) 

ETAN OL HIORAlAOO 
27 , 252 L 3,930 

TOTAL 

107, 1 O 

iltde lotai de Itens 
valor lota I R$ 
fORH PAGAIIEHTO 
Cartão de Oébito-HASTERCARD 

27,252 
107 , 10 

'IALOR PAGO R$ 
107, 10 

Consu lte pela Chave de Acesso e1 
nttp://dec. fazenda .df ,gov. br/Consul tar~FCe.aspx 

5324 0400 0122 1100 0225 6500 1000 4226 3019 4736 0909 

Consu1idor CPF :  
JO~O ALVES CARDOSO 

CUIID OE VIVENDAS ALV OR ADA 01. 06 - CON J B CASA 6 - SOBRA 
DIHHO 

BR ASI LIA - DF 

NFC-e NR : 422630 Série :1 15/04/2024 19 :12:14 

Protocolo de Autorizaçlo: 353240194150027 
Data de Autorização: 15/04/2024 19 : 12: 14 

Tributos Incidentes (Lei federal 12 . 741/12) 
Jota I R$ 15, 71 

R$: 14 .40 Federal e 1.31 Estaduil 
-- ----- -----------------------------------------------

ICf:816 fl2289528, 100 Ef2288553,380 Y21,252 
PLACA: PIS9t54 DDDN: 0,0 

fROCDN Df FONE 151 
[NO : ses -8 50/80 240 A - ASA SUL. IIISILIA - Df 

'ºº - Autorizado o UIO da NF-• 
Adapt,ve Bus,ness - 3.23 .02 . 15 - Hlf .adaptive.coa .br 

Digitalizado com CamScanner 

https://v3.camscanner.com/user/download
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GNrJ: UO ,OlZ ,211/00UZ-Z~ 
DRIYE CAR TRANSPORTES E COMBUSTIYEIS LTJA - UD 01 

AR ESPECIAL PARA POSTO OE GASOLINA, S/N - - SOBRADINHO 
BRASILIA - Of 

~ocu1ento ~uxiliar 

~a ~ota fiscal ~e tonsu1i~or ~letr~nica 

COOIGO OESCRIÇKO 
QTD . UN Yl UNIT(R$) 

ETANOL HIDRATADO 
22 600 L 3,930 

TOTAL 

88 82 

~tde total de Itens 
,1alor Total R$ 
fORHA PAGAHE NTO 
~artão de Oébito-HASTERCARO 

22 600 
88 ,82 

IALOR PAGO R$ 
88 ,82 

Consulte pela ChaYe de Acesso et 
nttp://d ec .fazenda .df ,gov.br/Consultar FCe .aspx 

5324 0400 0122 1100 0225 6500 1000 4226 8814 6871 0470 
·----------------------------- --------------

Consu1idor CPF:  
JOAO Al YES 1~f19RDOSO 

COND DE VI VtH~SjL\O\~\A ·~)J. ~ ~li~NJ. 8 tQ.~A.t,. SOBR 
O lffH□-•-, ;; . ;i ... ~ ~ \ .• 

Blf'~SILIA - Df ' .~ ~-.. ) 
., l• \( -- .., ..,. - .,.,. ... .. . .... ~ ...... --~ ----------------

NfC-e NR: 422688 Série:116/04}202'4 '17:'37:56 . - ~- -- ~ ......... . 
-\ . ., ... ,..~·-'-" -" ·-. · ~ 

Protocolo ãi Allter-i'zaç10:: Si-3240 ~62"46 • ., 
Data de Autorização: 16/04/2024 17:3'7:57 

Tributos Incidentes (Le; federal 12 . 141/12) 
~ 'Total 18 18,0S 

ft$: 11 ,95 Federal e 1,08 Estadu!I 
--- --- -----------------------------------·-----------

ICF:817 El0200580,800 Ef020081S,200 V22,800 
PLACA: Pl&8154 DDDN: O.O 

PIOCOI DF FONE 151 
EMD: ses -8 50/10 240 A - ASA SUL , IIISILIA - DF 

100 - Autorizado o UIO dl NF-e 
Adaptive Bus1ness - S.2S.02. 15 - vvv.1d1Jtive .co1 .br 

Digitalizado com CamScanner 

https://v3.camscanner.com/user/download
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CNPJ : 00 ,012 .211/0002-25 
DRIYE CAR TRANSPORTES E CO NBUSTIYEIS LT A - UD 01 

AR ESPECIAL PARA POSTO OE GASOLINA, S/N - - SOBRADINHO 
BRASILIA - Df 

~~t~1~nto ~~~i li!r 
~! ~ot! fi~t!l ~~ ~on~~1i~or ~l~tr~nit! 

------------------------------------------·------------
COD\60 DEfCRICKD 

UTD . UN . YL .UN1l(R$) 
1 ElANOL HIDRATADO 

TOTAL 

28 ,997 L 4,080 • 
\ 

118 1 31 
-------------------~-----------------------------------
Qtde . Tota 1 de Hens ,. 
~alor Total R$ 

' , • L 
28 997 

.. 
Y' ' -,- 11á3 1 

'JA-LDR PA GO. R$ 
118 . 31 

fORHA PAGAHENTO 
Car tão de Débito-H~STERCA RD 

' .. _ ~-· ~n$u lte peJa •,Chavt d,e fl~sto•: e11~· .• 
n t t p~ / f d e e : f a z-e h d a . d f . g o v . b f / e o n s u 1t ar N F e e . a s p x 

~324 0400 0122 1100 0225 8500 1000 4230 0513 4388 9238 
------------------------------

Consu1idor CPF : 
JOAO ALYES CARDOSO 

CUtlO DE VIVENDAS ALV ORADA 01. 06 - r.oN.J B CASA 6 - ~üBRA 
DINHO 

BR ASlLIA - DF 
-·-- ----------------------~-----------

NFC-e NR : 423005 Série:1 21/04/2024 17:45:01 

Protocolo de Autorizaçlo: 353240 206?10759 
Data de Autorizaçlo: 21 /04/2024 17 :45: 02 

Tributos Incidentes (Lei federal 12. 141/ 12 ) 
Tot111817,S5 

R$: 15 ,91 Federal e 1.44 Estadutl 

ICF:B18 El1828S51,410 Ef1821S80,450 ~28,997 
PLICI: Pl51154 DDDN: 0,0 

PIOCON DF FONE 151 
END: ses -8 50/10 240 A - ASA SUL, IIASILIA - DF 

100 - Autorizado o uso d1 NF-e 
Adapt;ve lus;ness - S.23 .O2. 15 - 111.1d1ptive. co1.br 

Digitalizado com CamScanner 

https://v3.camscanner.com/user/download


Anexo Todos comprovantes pagamento (1653135)         SEI 00001-00002626/2024-16 / pg. 62Digitalizado com CamScanner 

https://v3.camscanner.com/user/download


Anexo Todos comprovantes pagamento (1653135)         SEI 00001-00002626/2024-16 / pg. 63

CNrJ : 00 ,012 ,211/0002-25 
DRIYE CAR TRANSPORTES E CO NBUSTIYE IS Ll A - UD 01 

AR ESPECIAL PARA POSTO DE GASOLINA . S/N - - SOBRADINHO 
BRASILIA - DF 

~ocu1ento ~uxiliar 

~~ ~~t~ fisc~l ~! ~0~~~1i~or ~l~tr~~it~ 
-------------------------------- ------------------ -----
CODl60 DESCRICKO 

UTD . UN. YL .UNIT(RS) 
ETANOL HIDRATADO 

42 . 107 L 4 080 

TOTAL 

171 ,80 
------------------------------------------·------------
Jtd~ lota 1 de Itens 
~a lor lota 1 R$ • 
fORHA PAGAHENTO 
Cartão de Oébi to-HASTERCA RD~ 

42, 107 
171 ,80 

'JALOR PAGO R$ 
171, 80 

(, 

-- -----------------------------~-----------------------Consu ltP pela Chave de Acesso e, 
nttp ://dec. fazenda . df . gov. br /C on-sy l tar NFCe. aspx 

5324 0400 0122 1100 0225 8500 1000 4231~2~18 6211 5635 

Consu1idor CPF:  
JOAO ALVES CARDOSO 

COND DE VIVENDAS ALVORADA 01 , 06 - CONJ 8 CASA 6 - SOBR 
DINHO 

BRASILIA - DF 
-------------------------------------------------------

NFC-e NR: 423129 Série:1 23/04/2024 18:03:38 

Protocolo de Autorizaçlo: 353240209146460 
Data de Autorizaçlo: 23/04/2024 18 :03:39 

Tr ibutos Incidentes (Lei federal 12 .141 / 12) 
Total 18 25,21 

R$: 23 . 11 Federa I e 2, 10 Estadu-11 

ICF:118 fl2SOl71S,SSO ff2SOl805,440 V42, 107 
,1aca1 Df FDIE 151 

END: ses -8 50/10 240 1 - Ili SUL. IIASILII - DF 
100 - Autorizado o UIO dl NF-• 

Adaptive lusine11 - S.21.0Z. 15 - 111.1d1ptive.co1.br 

Digitalizado com CamScanner 

https://v3.camscanner.com/user/download
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CNrJ: 00 ,012,211/0002-25 
DR IVE CAR TRANSPORTES E CONBUST IYEIS LT~A - UD 01 

AR ESPECIAL PARA POSlO OE GASOLINA , S/N - - SOBRADINHO 
BRASILIA - OF 

~ot~•~nto ~~~ili1r 

~I ~Otl fi~til ~~ ~on~~•i~or fl~tr ~itl 
------ - ---- ----- -----------------------------------
COOIGO OESCRICIO 

UTD . UN . YL .UNIT(RS) 
ETANOL HIDRATADO 

35_ga7 L 4,080 

TOTAL 

148 ,83 
-----------------------------4-------------------------
Qtde. Total de Itens 
Valor lota I R$ 
fORHA PAGAHENTO 
Car tão de Débito-HASTERC ARO 

35 987 
146,83 

1JALOR PAGO R$ 
146,83 

-------------------------------------------------------Consulte pela Chave de Acesso e1 
nttp://dec. faz en da .df _go v. br/Consu ltar NFCe.aspx 

5324 0400 0122 1100 0225 6500 1000 4232 3118 1490 1089 
-------------------- -------- -- --------------Consu1idor CPF:  

JOAO ALVES CARDOSO 
CONO OE VI VENDAS ALVORADA O 1, 06 - CONJ 8 CASA 6 - SOBRA 

OIHHO 
BRASILIA - OF 

------------------------------------------ -------------
NFC-e NR: 423231 Série:1 25/04/2024 7:10:20 

• •l' ' '- ·1.. .._ . • ~ 

Proto{o lo de ·:s1utar th~f: ,~~53~~0212~9035 
Data de Autorizaçlo: 25/0~/2024 o,:t&:'2,1 

·; ·1 

\ 

Tributos Incidentes (Lei federal 12.141/12 ) 
To t1 1 13 21. 54 

R$: 19.75 Federa I e 1, 79 Estadu3 l 
------------------------------------------------------ICF :B11 El2SOl207,180 EF230924S.170 YSS,187 

,aocoN DF FDIE 151 
EMD : ses -8 50/10 24~ A - ISA SUL . IIASILIA - DF 

100 - Autor,z1do o UIO dl Nf- • 
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DH 1 VE 

1idor CPF:  
JOIO ALVES CIRDDSD 
YDRADA 01. 06 - C0NJ BC 

DINHD 

12 

--- ---------------------------------------------------t-e : 42S212 Strie:1 25/04/202 11:53: 

utoriz1çlo: 3532402137409 3 
orizaçlo: 25/04/2024 18:53: 1 
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li 

" ' 

'. ' 
l 

' . 
í 
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CHP J· 00 01 2,211/0002-25 
DRIVE CAR lRA SPORTES E CONBUSTIYEIS LT A - ao 01 

AR ESPECIAL PARA POSTO OE GASOLI NA , S/H - - SOBRADINHO 
BRAS IL IA - Of 

~0cu1ent0 ~uxiliar 
~a ~ota fistal ~e ~onsu1i~or fletr~nica 

___ ____ .,. _______ _ --------~---------~------------
Oul60 DtSCRICAO 

UTO. UN. YL .UNl l(R$) 
ETANOL HIDRATADO 

29 . 420 L 4,0 80 

ütde lota I de Itens 
~a lor lota I R$ 

TOTA 

120,0 

29.~2 
120 O 

FORHA PAGAHENTO 
Cdí t~o de Oébito-MASTERCARD 

' •• 'IALOR PAGO . R~ 
120.01 

••••••••••••--•••• -••-•-•-•-•••••••••P• . . •• •••-----• 

Consulte pela Chave de Acesso e1 
nttp_: / /deç__ fazenaa . df . gov. br ;co·nsu JtarNFCe. aspx 

5324 0401) "tlJ 22· 'ttbo Oi2~ \5Q9 ")J0.0O':,4~3\ 8S 1~. 7882 6820 
------------------------------------------------------CONSUMIDOR NID IDENTIFICADO 
-------------------------------------------------------MFC-e NR: 423403 Sêrie:1 27/04/2024 18:06:03 

Protoco lo de Autorizaçlo: 353240217548546 
Data de Aut~rizaçlo: 27/04/2024 16:06:04 
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CNPJ: 00 012 211/0002-25 
DRIVE CAR TRANSPORTES E CONBUSTIYEIS LT A - UD 01 

AR ESPECIAL PARA POSTO DE GASOLINA , S/ N - - SOBRAD INHO 
BRASILIA - DF 

Docu1ento Auxil;ar 
da Nota Fiscal de Consu1idor Eletr~nica 

- --------- ------ -- ----- ---------------- ----
CODIGO D SCRtc•o 

Yl .UNIT(R$) 
GASOLINA C COHUH 

5,740 

TOTAL 

233,80 

UTD . UN . 
2 

40. 732 L 
-------------- ------- --------------------------------
Qtde To ta I de I t_eps 
valor Total R$ ~ J l 
fORHA PAGAHENTO , ~ ~ -: 
Cartão de Oébito-HASTERCARO ., =o :r ~ 

40, 73 
233,8 

1
/ A L D R P A G D R 

233,8 
~ ' ---- - ---- -------------•-•••••r••-••••-••-- ~ ~---•--••••• 

Consulte pela Chave de Acesso é11 .~ ,. : .. 
nttp: //dec. fazenda .-df. gov. br /Consu ltarHFCe. aspit,..· t 

5324 0400 0122 1100 0225 858i 1000 4235 5811 4214 5649 
- - - - - - - - -- -- -- -- -- -- -- - - --.-=-- -- -- .. .:.---- -- -- ___ ._ • .,_ __ -- --

Consu1idor CPF:  
JDAD ALVES CARDOSO ; • -. . 

UNO DE VIVENDAS ALVORADA 01. 06 - CDNJ B CASA 6 - SOB 
DINHO 

BRASILIA - OF 
·- -----------------·----------------------------------

NFC-e NR: 423558 Série:1 30/04/2024 10:09:38 

Protocolo de Autorizaçlo: 353240222046329 
Data de lutorizaçlo: 30/04/2024 10:09:39 

Tributos Incidentes (Le; hd rat 12. 741/12) 
Tttt 1 1. 71. 02 

1$: 28,52 F deral • 50.50 Estadual 
- ---- ·············································---.cf:IOI EIII lt ÍOII EfllSSIIS, lSO 141,7 2 

PL ,\=./ 1 i~1i~.~ll1~:1 O. O 
EIO: se _, 51/ 1411·11 UL. Ili ILII. IF 

111·lut1rlz1•11 UI dl ,. 
Ad1ptiv lu1t1111. 1.ZS.02. 15. VII.IUfttve.coi.•r 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

TERCEIRA SECRETARIA
Gabinete da Terceira Secretaria

  
DEMONSTRATIVO DAS VERBAS INDENIZATÓRIAS DEMONSTRATIVO DAS VERBAS INDENIZATÓRIAS 

(art. 10º, § 1º, do Ato da Mesa Diretora nº 19, de 2017)
Brasília, 07 de maio de 2024.

 

ParlamentarParlamentar:  

JOÃO CARDOSOJOÃO CARDOSO

MesMes: 
          ABRILABRIL

Ano Ano :

             2024 2024

 

Detalhamento das despesas apuradas no mêsDetalhamento das despesas apuradas no mês ValorValor

I
Locação e manutenção de imóveis
 

  R$ 
2.123,22

II
Locação de bens móveis, máquinas e
equipamentos
 

 

III
Aquisição de materiais
 

 

IV
Locação de veículos
 

  R$ 3.200,00

V
Combustíveis e lubrificantes
 

  R$ 
2.708,21

VI
Assessoria / Consultoria Jurídica
 

 

VII
Assessoria / Consultoria especializada
 

 

VIII
Divulgação de atividade parlamentar
 

 

TotalTotal
 

 R$ 8.031,43
 

 

Documento assinado eletronicamente por RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA - Matr. 21481RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA - Matr. 21481,
Secretário(a)-Executivo(a)Secretário(a)-Executivo(a), em 07/05/2024, às 16:35, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08,
de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por MARCO CESAR DOUETTS GOUVEIA - Matr. 11215MARCO CESAR DOUETTS GOUVEIA - Matr. 11215, AnalistaAnalista
LegislativoLegislativo, em 08/05/2024, às 11:05, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Demonstrativo das Verbas Indenizatórias 1655189         SEI 00001-00002626/2024-16 / pg. 73



A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 16551891655189 Código CRC: 61017AE461017AE4.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, GMD 5  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: 6133488823
www.cl.df.gov.br - gab3s@cl.df.gov.br

00001-00002626/2024-16 1655189v2

Demonstrativo das Verbas Indenizatórias 1655189         SEI 00001-00002626/2024-16 / pg. 74

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1655189&crc=61017AE4


Data/Hora da Consulta: 21/5/2024 21:57:54

Visualizar NFC-e Detalhada  Imprimir Danfe

DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE CONSUMIDOR ELETRÔNICA

CNPJ: 00.012.211/0002-25
AR ESPECIAL PARA POSTO DE GASOLINA, S/N, , SOBRADINHO, BRASILIA, DF

DRIVE CAR TRANSPORTES E COMBUSTIVEIS LTDA - QD 01

ETANOL HIDRATADO (Cód: 1) Vl. Total
Qtde.: 34.452 UN: L Vl. Unit.: 3,63 125,06

Qtd. total de itens: 1

Valor a pagar R$: 125,06

Forma de pagamento: Valor pago R$:
Cartão de Débito 125,06

Informação dos Tributos Totais Incidentes (Lei Federal 12.741/2012) R$: 18,35

Consumidor

CPF:

Logradouro:

Chave de acesso

Consulte pela Chave de Acesso em: http://www.fazenda.df.gov.br/nfce/consulta

Chave de acesso:

5324 0400 0122 1100 0225 6500 1000 4215 5312 4526 8500

Informações gerais da Nota

EMISSÃO NORMAL

Número: 421553 Série: 1 Emissão: 01/04/2024 08:58:37 - Via Consumidor

Protocolo de Autorização: 353240166843961 01/04/2024 08:58:36

Ambiente de Produção - Versão XML: 4.00 - Versão XSLT: 2.03

Voltar principal

21/05/2024, 21:58 qrcode

https://ww1.receita.fazenda.df.gov.br/DecVisualizador/Visualiza/53240400012211000225650010004215531245268500?token=4d53bce03ec34c0a911182d4c228ee6c:+4j9TjBpD2Ok4uKIucRyInKlW42LEOUmrBL/IP… 1/1
Comprovação da veracidade das notas fiscais apresentadas (1677042)         SEI 00001-00002626/2024-16 / pg. 79

G.N(Fe Nota AFi~cal de Consumidor \_ n Eletrornca 
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Data/Hora da Consulta: 21/5/2024 21:59:51

Visualizar NFC-e Detalhada  Imprimir Danfe

DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE CONSUMIDOR ELETRÔNICA

CNPJ: 00.012.211/0002-25
AR ESPECIAL PARA POSTO DE GASOLINA, S/N, , SOBRADINHO, BRASILIA, DF

DRIVE CAR TRANSPORTES E COMBUSTIVEIS LTDA - QD 01

ETANOL HIDRATADO (Cód: 1) Vl. Total
Qtde.: 40.715 UN: L Vl. Unit.: 3,95 160,82

Qtd. total de itens: 1

Valor a pagar R$: 160,82

Forma de pagamento: Valor pago R$:
Cartão de Débito 160,82

Informação dos Tributos Totais Incidentes (Lei Federal 12.741/2012) R$: 23,59

Consumidor

CPF:

Logradouro:

Chave de acesso

Consulte pela Chave de Acesso em: http://www.fazenda.df.gov.br/nfce/consulta

Chave de acesso:

5324 0400 0122 1100 0225 6500 1000 4217 6119 7388 4984

Informações gerais da Nota

EMISSÃO NORMAL

Número: 421761 Série: 1 Emissão: 03/04/2024 19:21:03 - Via Consumidor

Protocolo de Autorização: 353240171953668 03/04/2024 19:21:03

Ambiente de Produção - Versão XML: 4.00 - Versão XSLT: 2.03

Voltar principal

21/05/2024, 22:00 qrcode

https://ww1.receita.fazenda.df.gov.br/DecVisualizador/Visualiza/53240400012211000225650010004217611973884984?token=4d53bce03ec34c0a911182d4c228ee6c:jmLiJmHx/DoxF6mGTqeQIJQ5CvxyhkkJ7B5I1… 1/1
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Data/Hora da Consulta: 21/5/2024 22:01:02

Visualizar NFC-e Detalhada  Imprimir Danfe

DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE CONSUMIDOR ELETRÔNICA

CNPJ: 00.012.211/0002-25
AR ESPECIAL PARA POSTO DE GASOLINA, S/N, , SOBRADINHO, BRASILIA, DF

DRIVE CAR TRANSPORTES E COMBUSTIVEIS LTDA - QD 01

ETANOL HIDRATADO (Cód: 1) Vl. Total
Qtde.: 38.985 UN: L Vl. Unit.: 3,93 153,21

Qtd. total de itens: 1

Valor a pagar R$: 153,21

Forma de pagamento: Valor pago R$:
Cartão de Débito 153,21

Informação dos Tributos Totais Incidentes (Lei Federal 12.741/2012) R$: 22,48

Consumidor

CPF:

Logradouro:

Chave de acesso

Consulte pela Chave de Acesso em: http://www.fazenda.df.gov.br/nfce/consulta

Chave de acesso:

5324 0400 0122 1100 0225 6500 1000 4219 3610 8304 5863

Informações gerais da Nota

EMISSÃO NORMAL

Número: 421936 Série: 1 Emissão: 06/04/2024 11:15:34 - Via Consumidor

Protocolo de Autorização: 353240176884654 06/04/2024 11:15:34

Ambiente de Produção - Versão XML: 4.00 - Versão XSLT: 2.03

Voltar principal

21/05/2024, 22:01 qrcode

https://ww1.receita.fazenda.df.gov.br/DecVisualizador/Visualiza/53240400012211000225650010004219361083045863?token=4d53bce03ec34c0a911182d4c228ee6c:nbINABz0K2e9bnmH7aDEZhCmk7T+H+3DlXf… 1/1
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Data/Hora da Consulta: 21/5/2024 22:02:02

Visualizar NFC-e Detalhada  Imprimir Danfe

DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE CONSUMIDOR ELETRÔNICA

CNPJ: 00.012.211/0002-25
AR ESPECIAL PARA POSTO DE GASOLINA, S/N, , SOBRADINHO, BRASILIA, DF

DRIVE CAR TRANSPORTES E COMBUSTIVEIS LTDA - QD 01

ETANOL HIDRATADO (Cód: 1) Vl. Total
Qtde.: 41.990 UN: L Vl. Unit.: 3,93 165,02

Qtd. total de itens: 1

Valor a pagar R$: 165,02

Forma de pagamento: Valor pago R$:
Cartão de Débito 165,02

Informação dos Tributos Totais Incidentes (Lei Federal 12.741/2012) R$: 24,21

Consumidor

CPF:

Logradouro: F

Chave de acesso

Consulte pela Chave de Acesso em: http://www.fazenda.df.gov.br/nfce/consulta

Chave de acesso:

5324 0400 0122 1100 0225 6500 1000 4222 1219 0626 6894

Informações gerais da Nota

EMISSÃO NORMAL

Número: 422212 Série: 1 Emissão: 09/04/2024 22:24:07 - Via Consumidor

Protocolo de Autorização: 353240183986022 09/04/2024 22:24:08

Ambiente de Produção - Versão XML: 4.00 - Versão XSLT: 2.03

Voltar principal

21/05/2024, 22:02 qrcode

https://ww1.receita.fazenda.df.gov.br/DecVisualizador/Visualiza/53240400012211000225650010004222121906266894?token=4d53bce03ec34c0a911182d4c228ee6c:uqhoK+GbprSd9JcZRYIgaZ0ptjqjxYaHuKxGY1… 1/1
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Data/Hora da Consulta: 21/5/2024 22:02:53

Visualizar NFC-e Detalhada  Imprimir Danfe

DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE CONSUMIDOR ELETRÔNICA

CNPJ: 00.012.211/0002-25
AR ESPECIAL PARA POSTO DE GASOLINA, S/N, , SOBRADINHO, BRASILIA, DF

DRIVE CAR TRANSPORTES E COMBUSTIVEIS LTDA - QD 01

GASOLINA C COMUM (Cód: 2) Vl. Total
Qtde.: 34.843 UN: L Vl. Unit.: 5,74 200,00

Qtd. total de itens: 1

Valor a pagar R$: 200,00

Forma de pagamento: Valor pago R$:
Dinheiro 200,00

Informação dos Tributos Totais Incidentes (Lei Federal 12.741/2012) R$: 67,60

Consumidor

CPF:

Logradouro:

Chave de acesso

Consulte pela Chave de Acesso em: http://www.fazenda.df.gov.br/nfce/consulta

Chave de acesso:

5324 0400 0122 1100 0225 6500 1000 4222 6115 9973 0976

Informações gerais da Nota

EMISSÃO NORMAL

Número: 422261 Série: 1 Emissão: 10/04/2024 15:18:07 - Via Consumidor

Protocolo de Autorização: 353240184985689 10/04/2024 15:18:08

Ambiente de Produção - Versão XML: 4.00 - Versão XSLT: 2.03

Voltar principal

21/05/2024, 22:02 qrcode

https://ww1.receita.fazenda.df.gov.br/DecVisualizador/Visualiza/53240400012211000225650010004222611599730976?token=4d53bce03ec34c0a911182d4c228ee6c:6O/8POALisvnAyo9WOJxjDqe5JkQB9hfC66O… 1/1
Comprovação da veracidade das notas fiscais apresentadas (1677042)         SEI 00001-00002626/2024-16 / pg. 83
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Data/Hora da Consulta: 21/5/2024 22:03:51

Visualizar NFC-e Detalhada  Imprimir Danfe

DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE CONSUMIDOR ELETRÔNICA

CNPJ: 00.012.211/0002-25
AR ESPECIAL PARA POSTO DE GASOLINA, S/N, , SOBRADINHO, BRASILIA, DF

DRIVE CAR TRANSPORTES E COMBUSTIVEIS LTDA - QD 01

GASOLINA C COMUM (Cód: 2) Vl. Total
Qtde.: 21.480 UN: L Vl. Unit.: 5,74 123,30

Qtd. total de itens: 1

Valor a pagar R$: 123,30

Forma de pagamento: Valor pago R$:
Dinheiro 123,30

Informação dos Tributos Totais Incidentes (Lei Federal 12.741/2012) R$: 41,67

Consumidor

CPF:

Logradouro:

Chave de acesso

Consulte pela Chave de Acesso em: http://www.fazenda.df.gov.br/nfce/consulta

Chave de acesso:

5324 0400 0122 1100 0225 6500 1000 4222 6218 8700 9412

Informações gerais da Nota

EMISSÃO NORMAL

Número: 422262 Série: 1 Emissão: 10/04/2024 15:19:07 - Via Consumidor

Protocolo de Autorização: 353240184987559 10/04/2024 15:19:07

Ambiente de Produção - Versão XML: 4.00 - Versão XSLT: 2.03

Voltar principal

21/05/2024, 22:04 qrcode

https://ww1.receita.fazenda.df.gov.br/DecVisualizador/Visualiza/53240400012211000225650010004222621887009412?token=4d53bce03ec34c0a911182d4c228ee6c:BsaqAMVCDpsjVcgYeFM1gcP5BrWNTLK18B… 1/1
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G.N(Fe Nota AFi~cal de Consumidor \_ n Eletrornca 

https://ww1.receita.fazenda.df.gov.br/DecVisualizador/NfceCompleta/53240400012211000225650010004222621887009412?token=4d53bce03ec34c0a911182d4c228ee6c:AvrCDaovxl1AkWByTBku96Wt3pf52LIRCO5NMsWQDpI=:250bd4f1977c4ed899eec8861f6995f0:1716339831
http://www.fazenda.df.gov.br/nfce/consulta


Data/Hora da Consulta: 21/5/2024 22:05:11

Visualizar NFC-e Detalhada  Imprimir Danfe

DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE CONSUMIDOR ELETRÔNICA

CNPJ: 00.012.211/0002-25
AR ESPECIAL PARA POSTO DE GASOLINA, S/N, , SOBRADINHO, BRASILIA, DF

DRIVE CAR TRANSPORTES E COMBUSTIVEIS LTDA - QD 01

GASOLINA C COMUM (Cód: 2) Vl. Total
Qtde.: 33.007 UN: L Vl. Unit.: 5,74 189,46

Qtd. total de itens: 1

Valor a pagar R$: 189,46

Forma de pagamento: Valor pago R$:
Dinheiro 189,46

Informação dos Tributos Totais Incidentes (Lei Federal 12.741/2012) R$: 64,03

Consumidor

CPF:

Logradouro:

Chave de acesso

Consulte pela Chave de Acesso em: http://www.fazenda.df.gov.br/nfce/consulta

Chave de acesso:

5324 0400 0122 1100 0225 6500 1000 4222 6314 1506 6851

Informações gerais da Nota

EMISSÃO NORMAL

Número: 422263 Série: 1 Emissão: 10/04/2024 15:20:15 - Via Consumidor

Protocolo de Autorização: 353240184989674 10/04/2024 15:20:16

Ambiente de Produção - Versão XML: 4.00 - Versão XSLT: 2.03

Voltar principal

21/05/2024, 22:05 qrcode

https://ww1.receita.fazenda.df.gov.br/DecVisualizador/Visualiza/53240400012211000225650010004222631415066851?token=4d53bce03ec34c0a911182d4c228ee6c:Sou6HMPRaW06j4gCD3aWTw/bYH5alQVtDzjz… 1/1
Comprovação da veracidade das notas fiscais apresentadas (1677042)         SEI 00001-00002626/2024-16 / pg. 85

G.N(Fe Nota AFi~cal de Consumidor \_ n Eletrornca 

https://ww1.receita.fazenda.df.gov.br/DecVisualizador/NfceCompleta/53240400012211000225650010004222631415066851?token=4d53bce03ec34c0a911182d4c228ee6c:1dG31Z8x9ZqpuLt1RCo9QKsScSHPJX7WLlg36hgAIhI=:1d4ff5f7fad64e5daf25d8031d49ea27:1716339911
http://www.fazenda.df.gov.br/nfce/consulta


Data/Hora da Consulta: 21/5/2024 22:08:39

Visualizar NFC-e Detalhada  Imprimir Danfe

DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE CONSUMIDOR ELETRÔNICA

CNPJ: 00.012.211/0002-25
AR ESPECIAL PARA POSTO DE GASOLINA, S/N, , SOBRADINHO, BRASILIA, DF

DRIVE CAR TRANSPORTES E COMBUSTIVEIS LTDA - QD 01

GASOLINA C COMUM (Cód: 2) Vl. Total
Qtde.: 34.843 UN: L Vl. Unit.: 5,74 200,00

Qtd. total de itens: 1

Valor a pagar R$: 200,00

Forma de pagamento: Valor pago R$:
Dinheiro 200,00

Informação dos Tributos Totais Incidentes (Lei Federal 12.741/2012) R$: 67,60

Consumidor

CPF:

Logradouro:

Chave de acesso

Consulte pela Chave de Acesso em: http://www.fazenda.df.gov.br/nfce/consulta

Chave de acesso:

5324 0400 0122 1100 0225 6500 1000 4222 6411 8265 5865

Informações gerais da Nota

EMISSÃO NORMAL

Número: 422264 Série: 1 Emissão: 10/04/2024 15:20:35 - Via Consumidor

Protocolo de Autorização: 353240184990303 10/04/2024 15:20:36

Ambiente de Produção - Versão XML: 4.00 - Versão XSLT: 2.03

Voltar principal

21/05/2024, 22:08 qrcode

https://ww1.receita.fazenda.df.gov.br/DecVisualizador/Visualiza/53240400012211000225650010004222641182655865?token=4d53bce03ec34c0a911182d4c228ee6c:QHJYsW8YTG2Uyh0h1Z5YBJZtMtIsydCDJK+… 1/1
Comprovação da veracidade das notas fiscais apresentadas (1677042)         SEI 00001-00002626/2024-16 / pg. 86

G.N(Fe Nota AFi~cal de Consumidor \_ n Eletrornca 

https://ww1.receita.fazenda.df.gov.br/DecVisualizador/NfceCompleta/53240400012211000225650010004222641182655865?token=4d53bce03ec34c0a911182d4c228ee6c:Q++KLkYqjt+1zKMKUsJ4jRuA/fslV1h12BwcGNuFd7c=:b0ebcc7cac03466aaf17c5a13a90a36c:1716340120
http://www.fazenda.df.gov.br/nfce/consulta


Data/Hora da Consulta: 21/5/2024 22:09:45

Visualizar NFC-e Detalhada  Imprimir Danfe

DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE CONSUMIDOR ELETRÔNICA

CNPJ: 00.012.211/0002-25
AR ESPECIAL PARA POSTO DE GASOLINA, S/N, , SOBRADINHO, BRASILIA, DF

DRIVE CAR TRANSPORTES E COMBUSTIVEIS LTDA - QD 01

ETANOL HIDRATADO (Cód: 1) Vl. Total
Qtde.: 34.352 UN: L Vl. Unit.: 3,93 135,00

Qtd. total de itens: 1

Valor a pagar R$: 135,00

Forma de pagamento: Valor pago R$:
Cartão de Débito 135,00

Informação dos Tributos Totais Incidentes (Lei Federal 12.741/2012) R$: 19,81

Consumidor

CPF:

Logradouro:

Chave de acesso

Consulte pela Chave de Acesso em: http://www.fazenda.df.gov.br/nfce/consulta

Chave de acesso:

5324 0400 0122 1100 0225 6500 1000 4223 1115 8852 9089

Informações gerais da Nota

EMISSÃO NORMAL

Número: 422311 Série: 1 Emissão: 11/04/2024 10:37:10 - Via Consumidor

Protocolo de Autorização: 353240186277844 11/04/2024 10:37:09

Ambiente de Produção - Versão XML: 4.00 - Versão XSLT: 2.03

Voltar principal

21/05/2024, 22:09 qrcode

https://ww1.receita.fazenda.df.gov.br/DecVisualizador/Visualiza/53240400012211000225650010004223111588529089?token=4d53bce03ec34c0a911182d4c228ee6c:gsaw4u8RYDWiOjjmGwFz3dlCLR3acnFytZA0ti… 1/1
Comprovação da veracidade das notas fiscais apresentadas (1677042)         SEI 00001-00002626/2024-16 / pg. 87

G.N(Fe Nota AFi~cal de Consumidor \_ n Eletrornca 

https://ww1.receita.fazenda.df.gov.br/DecVisualizador/NfceCompleta/53240400012211000225650010004223111588529089?token=4d53bce03ec34c0a911182d4c228ee6c:tYWWvaushqxC9+mqKWuvghxe8DaUw0A39ilsN5csYQw=:387d21e0fc824b42863608103aa147ba:1716340185
http://www.fazenda.df.gov.br/nfce/consulta


Data/Hora da Consulta: 21/5/2024 22:10:32

Visualizar NFC-e Detalhada  Imprimir Danfe

DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE CONSUMIDOR ELETRÔNICA

CNPJ: 00.012.211/0002-25
AR ESPECIAL PARA POSTO DE GASOLINA, S/N, , SOBRADINHO, BRASILIA, DF

DRIVE CAR TRANSPORTES E COMBUSTIVEIS LTDA - QD 01

ETANOL HIDRATADO (Cód: 1) Vl. Total
Qtde.: 36.082 UN: L Vl. Unit.: 3,93 141,80

Qtd. total de itens: 1

Valor a pagar R$: 141,80

Forma de pagamento: Valor pago R$:
Cartão de Débito 141,80

Informação dos Tributos Totais Incidentes (Lei Federal 12.741/2012) R$: 20,80

Consumidor

CPF:

Logradouro:

Chave de acesso

Consulte pela Chave de Acesso em: http://www.fazenda.df.gov.br/nfce/consulta

Chave de acesso:

5324 0400 0122 1100 0225 6500 1000 4224 4219 7401 7985

Informações gerais da Nota

EMISSÃO NORMAL

Número: 422442 Série: 1 Emissão: 13/04/2024 09:02:07 - Via Consumidor

Protocolo de Autorização: 353240189942387 13/04/2024 09:02:08

Ambiente de Produção - Versão XML: 4.00 - Versão XSLT: 2.03

Voltar principal

21/05/2024, 22:10 qrcode

https://ww1.receita.fazenda.df.gov.br/DecVisualizador/Visualiza/53240400012211000225650010004224421974017985?token=4d53bce03ec34c0a911182d4c228ee6c:QOmTMomqBVgcVHUPGC0DAVCCyQMINU/1… 1/1
Comprovação da veracidade das notas fiscais apresentadas (1677042)         SEI 00001-00002626/2024-16 / pg. 88

G.N(Fe Nota AFi~cal de Consumidor \_ n Eletrornca 

https://ww1.receita.fazenda.df.gov.br/DecVisualizador/NfceCompleta/53240400012211000225650010004224421974017985?token=4d53bce03ec34c0a911182d4c228ee6c:WTfgPvvgqSYUHC7SHTGx7NuKKiEFDuhrTQ27qEE1ONg=:b107e199697a4c2da28fd675e2d16943:1716340232
http://www.fazenda.df.gov.br/nfce/consulta


Data/Hora da Consulta: 21/5/2024 22:11:34

Visualizar NFC-e Detalhada  Imprimir Danfe

DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE CONSUMIDOR ELETRÔNICA

CNPJ: 00.012.211/0002-25
AR ESPECIAL PARA POSTO DE GASOLINA, S/N, , SOBRADINHO, BRASILIA, DF

DRIVE CAR TRANSPORTES E COMBUSTIVEIS LTDA - QD 01

ETANOL HIDRATADO (Cód: 1) Vl. Total
Qtde.: 27.252 UN: L Vl. Unit.: 3,93 107,10

Qtd. total de itens: 1

Valor a pagar R$: 107,10

Forma de pagamento: Valor pago R$:
Cartão de Débito 107,10

Informação dos Tributos Totais Incidentes (Lei Federal 12.741/2012) R$: 15,71

Consumidor

CPF:

Logradouro:

Chave de acesso

Consulte pela Chave de Acesso em: http://www.fazenda.df.gov.br/nfce/consulta

Chave de acesso:

5324 0400 0122 1100 0225 6500 1000 4226 3019 4736 0909

Informações gerais da Nota

EMISSÃO NORMAL

Número: 422630 Série: 1 Emissão: 15/04/2024 19:12:14 - Via Consumidor

Protocolo de Autorização: 353240194950027 15/04/2024 19:12:14

Ambiente de Produção - Versão XML: 4.00 - Versão XSLT: 2.03

Voltar principal

21/05/2024, 22:11 qrcode

https://ww1.receita.fazenda.df.gov.br/DecVisualizador/Visualiza/53240400012211000225650010004226301947360909?token=4d53bce03ec34c0a911182d4c228ee6c:rsdmyohXSKkxGL6EYy9D/qqTEFuC0cqhxaB5… 1/1
Comprovação da veracidade das notas fiscais apresentadas (1677042)         SEI 00001-00002626/2024-16 / pg. 89

G.N(Fe Nota AFi~cal de Consumidor \_ n Eletrornca 

https://ww1.receita.fazenda.df.gov.br/DecVisualizador/NfceCompleta/53240400012211000225650010004226301947360909?token=4d53bce03ec34c0a911182d4c228ee6c:z6Rp8PirpA3Ju+mzUVtGzUjCdLGohRkWgskDSEdNDTQ=:6e47177b93904ffda5ff2fac18baaa49:1716340294
http://www.fazenda.df.gov.br/nfce/consulta


Data/Hora da Consulta: 21/5/2024 22:12:17

Visualizar NFC-e Detalhada  Imprimir Danfe

DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE CONSUMIDOR ELETRÔNICA

CNPJ: 00.012.211/0002-25
AR ESPECIAL PARA POSTO DE GASOLINA, S/N, , SOBRADINHO, BRASILIA, DF

DRIVE CAR TRANSPORTES E COMBUSTIVEIS LTDA - QD 01

ETANOL HIDRATADO (Cód: 1) Vl. Total
Qtde.: 22.600 UN: L Vl. Unit.: 3,93 88,82

Qtd. total de itens: 1

Valor a pagar R$: 88,82

Forma de pagamento: Valor pago R$:
Cartão de Débito 88,82

Informação dos Tributos Totais Incidentes (Lei Federal 12.741/2012) R$: 13,03

Consumidor

CPF:

Logradouro:

Chave de acesso

Consulte pela Chave de Acesso em: http://www.fazenda.df.gov.br/nfce/consulta

Chave de acesso:

5324 0400 0122 1100 0225 6500 1000 4226 8814 6871 0470

Informações gerais da Nota

EMISSÃO NORMAL

Número: 422688 Série: 1 Emissão: 16/04/2024 17:37:56 - Via Consumidor

Protocolo de Autorização: 353240196556246 16/04/2024 17:37:56

Ambiente de Produção - Versão XML: 4.00 - Versão XSLT: 2.03

Voltar principal

21/05/2024, 22:12 qrcode

https://ww1.receita.fazenda.df.gov.br/DecVisualizador/Visualiza/53240400012211000225650010004226881468710470?token=4d53bce03ec34c0a911182d4c228ee6c:lYz1rbrgoTApLJU9QKUX3vPvT55xyrqSij+e0m… 1/1
Comprovação da veracidade das notas fiscais apresentadas (1677042)         SEI 00001-00002626/2024-16 / pg. 90

G.N(Fe Nota AFi~cal de Consumidor \_ n Eletrornca 

https://ww1.receita.fazenda.df.gov.br/DecVisualizador/NfceCompleta/53240400012211000225650010004226881468710470?token=4d53bce03ec34c0a911182d4c228ee6c:lUN4kbfXpVE7DlOJhZK+1qLCgBhOhZSWTgva2sGh8bw=:b33e6e00520b45728f766c88ae831724:1716340336
http://www.fazenda.df.gov.br/nfce/consulta


Data/Hora da Consulta: 21/5/2024 22:13:23

Visualizar NFC-e Detalhada  Imprimir Danfe

DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE CONSUMIDOR ELETRÔNICA

CNPJ: 00.012.211/0002-25
AR ESPECIAL PARA POSTO DE GASOLINA, S/N, , SOBRADINHO, BRASILIA, DF

DRIVE CAR TRANSPORTES E COMBUSTIVEIS LTDA - QD 01

ETANOL HIDRATADO (Cód: 1) Vl. Total
Qtde.: 28.997 UN: L Vl. Unit.: 4,08 118,31

Qtd. total de itens: 1

Valor a pagar R$: 118,31

Forma de pagamento: Valor pago R$:
Cartão de Débito 118,31

Informação dos Tributos Totais Incidentes (Lei Federal 12.741/2012) R$: 17,35

Consumidor

CPF:

Logradouro:

Chave de acesso

Consulte pela Chave de Acesso em: http://www.fazenda.df.gov.br/nfce/consulta

Chave de acesso:

5324 0400 0122 1100 0225 6500 1000 4230 0513 4368 9238

Informações gerais da Nota

EMISSÃO NORMAL

Número: 423005 Série: 1 Emissão: 21/04/2024 17:45:01 - Via Consumidor

Protocolo de Autorização: 353240206210759 21/04/2024 17:44:59

Ambiente de Produção - Versão XML: 4.00 - Versão XSLT: 2.03

Voltar principal

21/05/2024, 22:13 qrcode

https://ww1.receita.fazenda.df.gov.br/DecVisualizador/Visualiza/53240400012211000225650010004230051343689238?token=4d53bce03ec34c0a911182d4c228ee6c:gBn2k/dR6sx9bok3K/M7qKshLHQhVm5qyVUX… 1/1
Comprovação da veracidade das notas fiscais apresentadas (1677042)         SEI 00001-00002626/2024-16 / pg. 91

G.N(Fe Nota AFi~cal de Consumidor \_ n Eletrornca 

https://ww1.receita.fazenda.df.gov.br/DecVisualizador/NfceCompleta/53240400012211000225650010004230051343689238?token=4d53bce03ec34c0a911182d4c228ee6c:SStJ/i18SLC+nmFUEVwMLIf1syG0Zwcdv7F/Ax2qOaw=:eb7a541735ca4902b6d24d934253a8de:1716340403
http://www.fazenda.df.gov.br/nfce/consulta


Data/Hora da Consulta: 21/5/2024 22:14:05

Visualizar NFC-e Detalhada  Imprimir Danfe

DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE CONSUMIDOR ELETRÔNICA

CNPJ: 00.012.211/0002-25
AR ESPECIAL PARA POSTO DE GASOLINA, S/N, , SOBRADINHO, BRASILIA, DF

DRIVE CAR TRANSPORTES E COMBUSTIVEIS LTDA - QD 01

ETANOL HIDRATADO (Cód: 1) Vl. Total
Qtde.: 42.107 UN: L Vl. Unit.: 4,08 171,80

Qtd. total de itens: 1

Valor a pagar R$: 171,80

Forma de pagamento: Valor pago R$:
Cartão de Débito 171,80

Informação dos Tributos Totais Incidentes (Lei Federal 12.741/2012) R$: 25,21

Consumidor

CPF:

Logradouro:

Chave de acesso

Consulte pela Chave de Acesso em: http://www.fazenda.df.gov.br/nfce/consulta

Chave de acesso:

5324 0400 0122 1100 0225 6500 1000 4231 2916 6277 5635

Informações gerais da Nota

EMISSÃO NORMAL

Número: 423129 Série: 1 Emissão: 23/04/2024 18:03:38 - Via Consumidor

Protocolo de Autorização: 353240209746460 23/04/2024 18:03:38

Ambiente de Produção - Versão XML: 4.00 - Versão XSLT: 2.03

Voltar principal

21/05/2024, 22:14 qrcode

https://ww1.receita.fazenda.df.gov.br/DecVisualizador/Visualiza/53240400012211000225650010004231291662775635?token=4d53bce03ec34c0a911182d4c228ee6c:TaQge1zNBwUQsEWpFb1qi3oQREI/2v7E3wQ… 1/1
Comprovação da veracidade das notas fiscais apresentadas (1677042)         SEI 00001-00002626/2024-16 / pg. 92

G.N(Fe Nota AFi~cal de Consumidor \_ n Eletrornca 

https://ww1.receita.fazenda.df.gov.br/DecVisualizador/NfceCompleta/53240400012211000225650010004231291662775635?token=4d53bce03ec34c0a911182d4c228ee6c:16W2GbJ13alHrxzJ0Xn/TcxPioqojDZyEN1KUVE1kEU=:1fafc41cbd614335b85a982f408328e1:1716340445
http://www.fazenda.df.gov.br/nfce/consulta


Data/Hora da Consulta: 21/5/2024 22:15:47

Visualizar NFC-e Detalhada  Imprimir Danfe

DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE CONSUMIDOR ELETRÔNICA

CNPJ: 00.012.211/0002-25
AR ESPECIAL PARA POSTO DE GASOLINA, S/N, , SOBRADINHO, BRASILIA, DF

DRIVE CAR TRANSPORTES E COMBUSTIVEIS LTDA - QD 01

ETANOL HIDRATADO (Cód: 1) Vl. Total
Qtde.: 35.987 UN: L Vl. Unit.: 4,08 146,83

Qtd. total de itens: 1

Valor a pagar R$: 146,83

Forma de pagamento: Valor pago R$:
Cartão de Débito 146,83

Informação dos Tributos Totais Incidentes (Lei Federal 12.741/2012) R$: 21,54

Consumidor

CPF:

Logradouro:

Chave de acesso

Consulte pela Chave de Acesso em: http://www.fazenda.df.gov.br/nfce/consulta

Chave de acesso:

5324 0400 0122 1100 0225 6500 1000 4232 3116 1490 1069

Informações gerais da Nota

EMISSÃO NORMAL

Número: 423231 Série: 1 Emissão: 25/04/2024 07:10:20 - Via Consumidor

Protocolo de Autorização: 353240212239035 25/04/2024 07:10:20

Ambiente de Produção - Versão XML: 4.00 - Versão XSLT: 2.03

Voltar principal

21/05/2024, 22:15 qrcode

https://ww1.receita.fazenda.df.gov.br/DecVisualizador/Visualiza/53240400012211000225650010004232311614901069?token=4d53bce03ec34c0a911182d4c228ee6c:N6kOBqWVFXR6EURxqtMj4xcLx81+/FVnoQ7y… 1/1
Comprovação da veracidade das notas fiscais apresentadas (1677042)         SEI 00001-00002626/2024-16 / pg. 93

G.N(Fe Nota AFi~cal de Consumidor \_ n Eletrornca 

https://ww1.receita.fazenda.df.gov.br/DecVisualizador/NfceCompleta/53240400012211000225650010004232311614901069?token=4d53bce03ec34c0a911182d4c228ee6c:Ug6pw9e+BbOP4Bm5kPz9mEZa0HdsoNcFx5cB3xhIEvw=:814a817ca37e4834bf85158df599b151:1716340547
http://www.fazenda.df.gov.br/nfce/consulta


Data/Hora da Consulta: 21/5/2024 22:16:43

Visualizar NFC-e Detalhada  Imprimir Danfe

DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE CONSUMIDOR ELETRÔNICA

CNPJ: 00.012.211/0002-25
AR ESPECIAL PARA POSTO DE GASOLINA, S/N, , SOBRADINHO, BRASILIA, DF

DRIVE CAR TRANSPORTES E COMBUSTIVEIS LTDA - QD 01

ETANOL HIDRATADO (Cód: 1) Vl. Total
Qtde.: 31.337 UN: L Vl. Unit.: 4,08 127,85

Qtd. total de itens: 1

Valor a pagar R$: 127,85

Forma de pagamento: Valor pago R$:
Dinheiro 127,85

Informação dos Tributos Totais Incidentes (Lei Federal 12.741/2012) R$: 18,76

Consumidor

CPF:

Logradouro:

Chave de acesso

Consulte pela Chave de Acesso em: http://www.fazenda.df.gov.br/nfce/consulta

Chave de acesso:

5324 0400 0122 1100 0225 6500 1000 4232 8219 8720 0294

Informações gerais da Nota

EMISSÃO NORMAL

Número: 423282 Série: 1 Emissão: 25/04/2024 18:53:40 - Via Consumidor

Protocolo de Autorização: 353240213740943 25/04/2024 18:53:40

Ambiente de Produção - Versão XML: 4.00 - Versão XSLT: 2.03

Voltar principal

21/05/2024, 22:17 qrcode

https://ww1.receita.fazenda.df.gov.br/DecVisualizador/Visualiza/53240400012211000225650010004232821987200294?token=4d53bce03ec34c0a911182d4c228ee6c:P78Xcwvg2PBzcZhK/VlOezd8eb0yxoCJgb6ZB… 1/1
Comprovação da veracidade das notas fiscais apresentadas (1677042)         SEI 00001-00002626/2024-16 / pg. 94

G.N(Fe Nota AFi~cal de Consumidor \_ n Eletrornca 
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Data/Hora da Consulta: 21/5/2024 22:18:25

Visualizar NFC-e Detalhada  Imprimir Danfe

DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE CONSUMIDOR ELETRÔNICA

CNPJ: 00.012.211/0002-25
AR ESPECIAL PARA POSTO DE GASOLINA, S/N, , SOBRADINHO, BRASILIA, DF

DRIVE CAR TRANSPORTES E COMBUSTIVEIS LTDA - QD 01

ETANOL HIDRATADO (Cód: 1) Vl. Total
Qtde.: 29.420 UN: L Vl. Unit.: 4,08 120,03

Qtd. total de itens: 1

Valor a pagar R$: 120,03

Forma de pagamento: Valor pago R$:
Cartão de Débito 120,03

Informação dos Tributos Totais Incidentes (Lei Federal 12.741/2012) R$: 17,60

Consumidor

Consumidor não identificado

Chave de acesso

Consulte pela Chave de Acesso em: http://www.fazenda.df.gov.br/nfce/consulta

Chave de acesso:

5324 0400 0122 1100 0225 6500 1000 4234 0318 7862 6620

Informações gerais da Nota

EMISSÃO NORMAL

Número: 423403 Série: 1 Emissão: 27/04/2024 16:06:03 - Via Consumidor

Protocolo de Autorização: 353240217548546 27/04/2024 16:06:03

Ambiente de Produção - Versão XML: 4.00 - Versão XSLT: 2.03

Voltar principal

21/05/2024, 22:18 qrcode

https://ww1.receita.fazenda.df.gov.br/DecVisualizador/Visualiza/53240400012211000225650010004234031878626620?token=4d53bce03ec34c0a911182d4c228ee6c:VgEKyGAiq/4mCQ9VI5nSZZlZKCsEqwg8BpSft… 1/1
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Data/Hora da Consulta: 21/5/2024 22:19:55

Visualizar NFC-e Detalhada  Imprimir Danfe

DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE CONSUMIDOR ELETRÔNICA

CNPJ: 00.012.211/0002-25
AR ESPECIAL PARA POSTO DE GASOLINA, S/N, , SOBRADINHO, BRASILIA, DF

DRIVE CAR TRANSPORTES E COMBUSTIVEIS LTDA - QD 01

GASOLINA C COMUM (Cód: 2) Vl. Total
Qtde.: 40.732 UN: L Vl. Unit.: 5,74 233,80

Qtd. total de itens: 1

Valor a pagar R$: 233,80

Forma de pagamento: Valor pago R$:
Cartão de Débito 233,80

Informação dos Tributos Totais Incidentes (Lei Federal 12.741/2012) R$: 79,02

Consumidor

CPF:

Logradouro:

Chave de acesso

Consulte pela Chave de Acesso em: http://www.fazenda.df.gov.br/nfce/consulta

Chave de acesso:

5324 0400 0122 1100 0225 6500 1000 4235 5811 4214 5649

Informações gerais da Nota

EMISSÃO NORMAL

Número: 423558 Série: 1 Emissão: 30/04/2024 10:09:38 - Via Consumidor

Protocolo de Autorização: 353240222046329 30/04/2024 10:09:37

Ambiente de Produção - Versão XML: 4.00 - Versão XSLT: 2.03

Voltar principal

21/05/2024, 22:20 qrcode

https://ww1.receita.fazenda.df.gov.br/DecVisualizador/Visualiza/53240400012211000225650010004235581142145649?token=4d53bce03ec34c0a911182d4c228ee6c:xsGdIfCXIIYPZ4/OVkwG7OoCkKYy/yACZDfEbI… 1/1
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VOCÊ ESTÁ AQUI: Home >  Consulta Pública

Consulta Pública

Nova consulta

Download Arquivo (/NF3ESSL/DownloadXMLDFe?OrigemSite=1&Ambiente=1&ChaveAcessoDfe=5324040752266900019266003084

Imprimir

DADOS DA NF3E

Chave de acesso

53-2404-07522669000192-66-003-084891037-202935369-9

Modelo Série Número Data/Hora da emissão Nº Site Autorizador

66 3 84891037 24/04/2024  14:28:00
 -03:00

0

EMITENTE

CNPJ Razão Social IE UF

07.522.669/0001-92 NEOENERGIA DISTRIBUICAO BRASILIA 00746893500197 DF

Municı́pio

BRASILIA

DESTINATA� RIO

CPF Nome IE UF

JOAO*** DF

Municı́pio

BRASILIA

PRODUTOS E SERVIÇOS

Item

Classi�icação Produto

Quantidade

Valores

Código Descrição
Un.
Medida Unitário Total

1 0601000 C... 2 -
kWh

197.0000 0.8892751 175.1800000

2 0801000 C... 5 - UN 1.0000 21.0200000 21.0200000

3 0705000 T... 5 - UN 1.0000 3.8600000 3.8600000

EVENTOS E SERVIÇOS

Eventos Protocolo Data Autorização

Autorização de Uso 3532400004704782 24/04/2024  22:35:03  -03:00

21/05/2024, 21:54 Portal da Nota Fiscal da Energia Elétrica Eletrônica - SVRS
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

TERCEIRA SECRETARIA
Gabinete da Terceira Secretaria

Núcleo de Verba Indenizatória - Gabinete da Terceira-Secretaria

  
DEMONSTRATIVO DAS VERBAS INDENIZATÓRIAS DEMONSTRATIVO DAS VERBAS INDENIZATÓRIAS 

(art. 10º, § 1º, do Ato da Mesa Diretora nº 19, de 2017)
Brasília, 24 de maio de 2024.

 

ParlamentarParlamentar:  

JOÃO CARDOSOJOÃO CARDOSO

MesMes: 
          ABRILABRIL

Ano Ano :

             2024 2024

 

Detalhamento das despesas apuradas no mêsDetalhamento das despesas apuradas no mês ValorValor

I
Locação e manutenção de imóveis
 

  R$ 
2.119.36

II
Locação de bens móveis, máquinas e
equipamentos
 

 

III
Aquisição de materiais
 

 

IV
Locação de veículos
 

  R$ 3.200,00

V
Combustíveis e lubrificantes
 

  R$ 
2.708,21

VI
Assessoria / Consultoria Jurídica
 

 

VII
Assessoria / Consultoria especializada
 

 

VIII
Divulgação de atividade parlamentar
 

 

TotalTotal
 

 R$ 8.027.57
 

 

Documento assinado eletronicamente por MARCO CESAR DOUETTS GOUVEIA - Matr. 11215MARCO CESAR DOUETTS GOUVEIA - Matr. 11215, Titular doTitular do
Núcleo de Verba Indenizatória/ Terceira-SecretariaNúcleo de Verba Indenizatória/ Terceira-Secretaria , em 24/05/2024, às 11:15, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de
14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA - Matr. 21481RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA - Matr. 21481,
Secretário(a)-Executivo(a)Secretário(a)-Executivo(a), em 24/05/2024, às 12:41, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08,
de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 16828431682843 Código CRC: 1627633516276335.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, GMD 5  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: 6133488823
www.cl.df.gov.br - gab3s@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

SEGUNDA SECRETARIA
Diretoria de Administração e Finanças

Setor de Contabilidade

  
DESPACHO DESPACHO 

DESPACHO DO SETOR DEDESPACHO DO SETOR DE
CONTABILIDADECONTABILIDADE

 

Ao Gabinete da Segunda Secretaria,Ao Gabinete da Segunda Secretaria,

 

Encaminhamos os autos para obtenção da autorização de liquidação e pagamento da
despesa, uma vez que já realizamos as confer?ncias necessárias, conforme detalhado a seguir:

 

Empenhos:Empenhos:
ProcessoProcesso NENE FavorecidoFavorecido ValorValor

00001-00002626/2024-16 2024NE00180  - JOAO ALVES CARDOSO R$ 8.027,57
TOTAL:TOTAL: R$ 8.027,57

 

Documentos:Documentos:
TipoTipo NúmeroNúmero ValorValor

Requerimento SEI 1652679 R$ 8.027,57
TOTAL:TOTAL: R$ 8.027,57

 

Valor BrutoValor Bruto R$ 8.027,57
Valor LíquidoValor Líquido R$ 8.027,57

 

José Raimundo de Oliveira MendonçaJosé Raimundo de Oliveira Mendonça

Chefe do Núcleo de Processamento e Liquidação de Despesas

 

Paulo Cesar da Silva RegoPaulo Cesar da Silva Rego

Chefe do Setor de Contabilidade
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Ao Ordenador de Despesas,Ao Ordenador de Despesas,

 

Para apreciação e deliberação, nos termos da instrução do Setor de Contabilidade e em
conformidade com o §1º do art. 246 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

 

André Luiz Perez NunesAndré Luiz Perez Nunes

Secretário Executivo da Segunda Secretaria

 

AUTORIZAÇÃO DEAUTORIZAÇÃO DE
LIQUIDAÇÃOLIQUIDAÇÃO

 

Empenhos:Empenhos:
ProcessoProcesso NENE FavorecidoFavorecido ValorValor

00001-00002626/2024-16 2024NE00180  - JOAO ALVES CARDOSO R$ 8.027,57
TOTAL:TOTAL: R$ 8.027,57

 

Documentos:Documentos:
TipoTipo NúmeroNúmero ValorValor

Requerimento SEI 1652679 R$ 8.027,57
TOTAL:TOTAL: R$ 8.027,57

 

Valor BrutoValor Bruto R$ 8.027,57
Valor LíquidoValor Líquido R$ 8.027,57

 

Autorizo a liquidação e o pagamento da despesa, conforme detalhado acima nos termos dos
artigos 56 a 72 do Decreto n.º 32.598 de dezembro de 2010, condicionada a verificação da
regularidade fiscal do credor antes de seu efetivo pagamento.

 

Encaminhe-se ao Setor de Contabilidade para emissão da(s) Nota(s) de Lançamento(s) e
posteriormente ao Setor de Finanças para emissão da(s) Ordem(ns) Bancária(s) e para
movimentações bancárias que se façam necessárias ao efetivo pagamento da despesa, em conta de
titularidade desta Casa Legislativa (070-00218-006136-0 com Domicílio Bancário Destino: 070-
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00218-BANCO).

 

João Monteiro NetoJoão Monteiro Neto

Secretário Geral e Ordenador de Despesas - Ato do Presidente nº 153 e 156, de 2024

Documento assinado eletronicamente por JOSE RAIMUNDO DE OLIVEIRA MENDONCA - Matr. 12356JOSE RAIMUNDO DE OLIVEIRA MENDONCA - Matr. 12356, ChefeChefe
do Núcleo de Processamento e Liquidação de Despesasdo Núcleo de Processamento e Liquidação de Despesas, em 27/05/2024, às 12:48, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por PAULO CESAR DA SILVA REGO - Matr. 11569PAULO CESAR DA SILVA REGO - Matr. 11569, AnalistaAnalista
LegislativoLegislativo, em 27/05/2024, às 13:17, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ PEREZ NUNES - Matr. 21912ANDRE LUIZ PEREZ NUNES - Matr. 21912, Secretário(a)-Secretário(a)-
Executivo(a)Executivo(a), em 28/05/2024, às 15:41, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064, Secretário(a)-Geral daSecretário(a)-Geral da
Mesa DiretoraMesa Diretora, em 28/05/2024, às 19:19, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 16841741684174 Código CRC: 8DBC64B88DBC64B8.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.13  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8574
www.cl.df.gov.br - secon@cl.df.gov.br

00001-00002626/2024-16 1684174v2
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